
Município de Capanema - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

O O O O O 1 d/ 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo objeto 

é: AQUISIÇÃO DE LICENÇA PARA ACESSO À PLATAFORMA DE PESQUISA E 

COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DENOMINADA BANCO DE PREÇOS, A FIM DE AUXILIAR A PESQUISA DE PREÇOS 

PARA ESTIMAR OS CUSTOS DAS CONTRATAÇÕES REALIZADAS PELO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do 

processo, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 15, de 2022, realizando as diligências 

e os procedimentos necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
1 - Termo de Referência (TR); 

2 - Orçamento. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 

Parque Caminho do Colono, ao dia 7 de abril de 2025. 

Respeitosamente, 

Secretário Muni ipal de i5Yca e Contratações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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PORTARIA N" 8.833, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

Nomeia Agente de Contrafação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das licitações 
e contratações municipais derivadas da Lei 
Complementar Municipal n° 14/2022 e da Lei 
Federal n°14,133/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designa-se a servidora Roselia Kriger Becker Pagani para exercer a função de 
Agente de Contratação e de Pregoeiro(a) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos 
das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 
e da Lei Federal ri° 14.133/2021. 

§ 1° Designam-se os seguintes servidores como Agentes de Contratação Substitutos e 
Pregoeiros Substitutos: 

I - Mara Daniele Gambetta; 
II - Gabriel Júlio Alexandre Schuingel. 
§ 2" Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela condução 

do certame é designado(a) pregoeiro(a). 

Art. 2° Designam-se os seguintes agentes públicos para exercerem a função de equipe de 
apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Complementar Municipal n° 

14/2022 e da Lei Federal n° 14.133/2021: 
I - Mara Daniele Gambetta; 
II - Gabriel Júlio Alexandre Schuingel. 
III - Eduardo Vinícius Horbach; 
IV - Tareis Henrique Sant Anna; 
V - João Antônio Bazzanella Luft; 
§ 10 Os servidores mencionados nos incisos do caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente 

de Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições. 
§ 2' Designam-se os seguintes agentes públicos para exercerem a função de equipe de 

apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Complementar Municipal n° 

14/2022 e da Lei Federal n° 14.133/2021, quando o objeto da contratação se tratar de serviços 

e obras de engenharia, como apoio técnico, caso necessário: 
I - Amanda Pereira de Andrade; 
11 - Rubens Luis Rolando Souza. 
Art. 3" Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a 

tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do 
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procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de 
emissão de pareceres técnicos e jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 1" 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe 
de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das 
licitações e contratações municipais. 

§ 2" 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos 
efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em 
atos dos certames. 

Art. 40 A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições contrárias, especialmente a Portaria n° 8.721/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 21 de janeiro de 2025. 

Neivt,RessIer 
PrefCito Municipal 

Publicado no DIOEM na data 25/07/24, Edição 1490, Página(s) 3. 

• 

• 
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Município de Capanema — Estado do Paraná 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 

Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S) E AGENTES PÚBLICOS 

1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Logística e Contratações — SELOG. 

1.2. RESPONSÁVEL(EIS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 

1.2.1. Auri Baierle. 

1.2.2. Mara Daniele Gambetta. 

2.DA MODALIDADE E DA FORMA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a Inexigibilidade de Licitação. 

2.2. DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.2.1. Não se aplica. 

3.RESUMO DO OBJETO 

3.1. AQUISIÇÃO DE LICENÇA PARA ACESSO À PLATAFORMA DE PESQUISA E 

COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DENOMINADA BANCO DE PREÇOS. 

4.IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quanti 

dade 

Unidade Preço 
máximo 

unitário 

(R$) 

Preço 

máximo total 

(R$) 

1 69847 

Licença anual para acesso à 
plataforma de pesquisa e 
comparação de preços praticados 
pela Administração Pública 
denominada Banco de Preços 

1 UN 10.865,00 10.865,00 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 10.865,00 
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Município de Capanema — Estado do Paraná 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. O Contratado deverá viabilizar a plataforma de pesquisa e comparação de preços 

praticados pela Administração Pública denominado Banco de Preços — Versão 

PLUS, através de um sistema de busca baseado em resultados de licitações 
adjudicadas e/ou homologadas. Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes 
características: 
a) Cadastro de 2 (dois) usuários e 1 (um) acesso simultâneo; 
b) Realização de consulta via internet ao banco de preços, através de login e senha 

a serem disponibilizados pelo Contratado; 
c) Realização de pesquisa por palavra(s) chave(s), bem como a utilização de 

filtros, tais como código de CATMAT/CATSER, períodos, região, unidade da 
federação, código de UASG, quantidade de itens, SRP, itens sustentáveis, 
matérias, serviços e participação exclusiva de ME/EPP, associados ou não a 
uma palavra chave; 

d) Acesso, através de linlc, à publicação oficial ou ao documento original referente 
ao preço informado; 

e) Realização de pesquisa através do Mapa Estratégico de Compras; 
O Pesquisa sistêmica — IN/05 Inc. I - Compras Governamentais, Inc. II - Sites de 

Domínio Amplo, Inc. III — Outros e Inc. IV — Fornecedores; 
g) Relatório Personalizado com a logo e informações do órgão público; 
h) Acesso a informação sobre data da homologação e adjudicação do pregão; 
i) Emissão de relatórios completos e consolidados/extratos de preços 

comparativos, informando a origem de cada preço e os valores máximo e 
mínimo obtidos na pesquisa; 

j) Utilizar como fonte de pesquisa os sítios do Comprasnet, Banco do Brasil, BEC 
SP, sites de domínio amplo, cotação direta com o fornecedor e tabela Sinapi. 

k) Declaração de Competitividade da LC 123 — ME/EPP; 
1) Sistema de elaboração da especificação do objeto — interativo- BP Fase Interna; 
m) Sistema de Elaboração do Termo de Referência - Interativo - BP Fase Interna; 

n) Informações e preços atualizados diariamente; 
o) Processo de cotação de preços simples e prático; 
p) Compatibilidade com o Sistema Operacional Windows; 

q) Funcionar nos seguintes Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e 

Mozila Firefox; 

r) Capacitação com treinamento e suporte ilimitado para dirimir dúvidas acerca 

das funcionalidades da plataforma; 
s) Demais funcionalidades descritas na proposta comercial em anexo ao processo 

licitatório. 

5.MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. CONDIÇÕES GERAIS: 
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Município de Capanema — Estado do Paraná 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 

5.1.1. Aplicam-se, no que couber, as condições estabelecidas na minuta padrão do 

contrato administrativo, naquilo que não conflitar com o disposto neste TR. 

5.2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 
5.2.1. O login e senha de acesso ao sistema de pesquisa de preços deverá ser fornecido 

em até 24 (vinte e quatro) horas a contar da assinatura do contrato, momento em 

que se dará o recebimento provisório dos serviços. 

6.0BRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. OBRIGAÇÕES GERAIS: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais do Contratado estabelecidas na minuta padrão do 

contrato administrativo naquilo que não conflitarem com o descrito neste Termo 

de Referência. 

6.2. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS: 
6.2.1. O Contratado deve cumprir integralmente com a proposta enviada, bem como com 

todas as especificações previstas neste Termo, assumindo exclusivamente os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

6.2.3. Fornecer ao município o acesso conforme as permissões de uso contratada por 

meio da disponibilização de login e senha. 
6.2.4. Prover disponibilidade do sistema 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias 

por semana, durante o período integral da assinatura, ressalvadas manutenções 

programas ou emergenciais, bem como a ocorrência de caso fortuito, força maior, 

fato ou ato de terceiro alheios a vontade da contratada e que podem afetar 

disponibilidade do serviço. 
6.2.5. Disponibilizar ao Contratante esclarecimentos que se fizerem necessários para 

navegação no site da da plataforma Banco de Preços, nos acessos das respectivas 

ferramentas eletrônicas contratadas, ou para qualquer outra informação adicional 

os seus analistas de suporte, que atenderão por meio do telefone e/ou e-mail. 

6.2.6. Alterar, a qualquer tempo e sem custo adicional, os logins e senhas, a pedido do 

órgão de fiscalização. 
6.2.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação. 
6.2.8. Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e 

videoconferência de Segunda a quinta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 17h30 

e Sexta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 16h30 (Horário de Brasília) durante 

a vigência do contrato. 

7.MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO 
7.1. CONDIÇÕES GERAIS: 
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Município de Capanema — Estado do Paraná 

Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 

7.1.1.Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na minuta 
padrão do contrato administrativo aprovadas pela PGM. 

7.2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 
7.2.1. O Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do(s) fiscal(is), de 

modo assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, podendo 
ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo Contratado, 
efetuando avaliação periódica da execução do objeto da contratação. 

7.2.2. Os Fiscais Administrativos da contratação poderão realizar vistoria in loco, nas 
dependências do estabelecimento do Contratado, a qualquer momento, durante a 
vigência da ata/contrato, bem como exigir a comprovação da natureza e da 
qualidade das mercadorias. 

7.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

7.2.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

7.3. PREPOSTO 
7.3.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 
relação à execução do objeto contratado. 

7.3.2. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará 
outro para o exercício da atividade. 

7.4. REUNIÃO INICIAL 
7.4.1. Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação (caso 

não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de 
alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições 
estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, e 
esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

7.4.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo 

ser prorrogada a critério do Contratante. 
7.4.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

a) Presença, física ou virtual, do representante legal do Contratado, que 
apresentará o(s) seu(s) preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de 

ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão 

do contrato; 
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Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e 

CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do 

contrato e atuar como interlocutor principal junto ao Contratante, incumbido de 

receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 

legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, 

comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de 

referência, se houver. 

7.5. FISCALIZAÇÃO 
7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em 

especial, as rotinas a seguir. 
7.5.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR), conforme previsto no disposto neste item. 

IAP — ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

Tópico Descrição 

Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de acordo com o 
Finalidade 

disposto neste TR.

Meta a cumprir IAP igual ou superior a (90)%. 

Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem ou outros 
Instrumento de medição 

procedimentos de inspeção. 

Forma de É apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro do prazo 

acompanhamento em relação à quantidade total atendida no período de referência. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo 
(métrica) 

IAP = 100 * (EQtap / EQtr) 

Onde: 
IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço; 

EQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo estabelecido no TR 

com previsão de encerramento para o período de referência; 

EQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de encerramento para 

o período de referência. 

Obsl: Serão utilizados dias corridos na medição. 

Observações 0bs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como 

dias corridos no cômputo do indicador. 

Inicio de Vigência A partir da assinatura do contrato. 

IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal. 

Faixas de ajuste no IAP >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

pagamento e Sanções IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 
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7.5.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

a) não produzir os resultados acordados; 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.5.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da execução do objeto da contratação. 

7.5.5. A Contratação será gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s): 

FUNÇÃO 
Fiscal Técnico da 

Contratação 

Fiscal Administrativo 
da Contratação 

Gestor da Contratação 

SERVIDOR 

Mara Daniele Gambetta 

Mara Daniele Gambetta 

Gabriel Julio Alexandre 
Schuingel 

CARGO 
Analista de 

Contratações 

Analista de 
Contratações 

Analista de 
Contratações 

PROVIMENTO LOTAÇÃO 

Efetivo SELOG 

Efetivo SELOG 

Efetivo SELOG 

7.5.6. Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação: 

a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos à 

qualidade dos materiais fornecidos e serviços porventura prestados (de 

entrega); 

b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 

contrato/ata de registro de preço. 

7.5.7. Ao(s) Fiscal(is) Administrativo(s) da contratação incumbem as seguintes 

atribuições: 

a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução dos 

serviços; 

b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 

estabelecidos no contrato ou na ata de registro de preços; 

c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dos serviços, 

especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no 

instrumento contratual ou na ata de registro de preços; 

d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do 

objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso; 

e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, 

destinado à execução do objeto contratado/registrado, relativamente à qualidade 

e quantidade necessárias e/ou previstas contratualmente/no registro; 

f) observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com crachá de 

identificação quando estipulado em contrato/registro; 
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g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de preços, informando 
ao(à) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da obra, 
do fornecimento ou da prestação do serviço, por meio do termo anexado a 
presente instrução; 

h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de registro de 
preços; 

i) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços necessárias 
para a execução do objeto contratado/registrado. 

7.5.8. O objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito à 
fiscalização e controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, de 
oficio ou por requerimento, por meio da realização de testes, avaliação de sua 
conformidade com a especificação declarada ou das normas técnicas aplicáveis, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

7.5.9. O Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a 
realização de testes e avaliações, a qualquer tempo, após o fornecimento/prestação. 

7.5.10. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a inconformidade do 
objeto da contratação, a empresa contratada será responsável pelo ressarcimento 
das despesas relacionadas aos testes/avaliações realizados, sem prejuízo da 
apuração de sua responsabilidade administrativa, cível e criminal. 

. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. CONDIÇÕES GERAIS: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

8.2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 
8.2.1. Não se aplica. 

. DO PAGAMENTO 
9.1. CONDIÇÕES GERAIS: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

9.2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 
9.2.1. O pagamento será efetuado em parcela única, mediante a apresentação de nota 

fiscal correspondente ao fornecimento executado e aceito definitivamente, mediante 
a apresentação de nota fiscal eletrônica. 

10.DA DECLARAÇÃO D ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamento 

orçamentário. 
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10.2. A dotação orçamentária específica será conforme indicada pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública- SEFAZ: 

Dotações 
Exercício 
da
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2025 3020 14.002.04.123.0403.2325 O 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11.JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO: 

11.1.1. A contratação ora pretendida decorre do fato de que a Administração Pública 
enfrenta grandes dificuldades para realizar as aquisições e contratações de que 
necessita, principalmente quanto à realização da pesquisa de preços praticados no 
mercado, justificada pela falta de interesse no envio de cotações de preços por 
empresas, bem como na dificuldade e demora de coleta de preços praticados por 
outros entes federados de objeto semelhantes. 

11.1.2. A pesquisa de preços constitui-se de elemento fundamental para instrução dos 
procedimentos de contratação para que a Administração possa avaliar o custo da 
contratação, conforme prevê a Lei Federal n° 14.133/21, Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022, bem como previsto em jurisprudências dos Tribunais de 
Contas. 

11.1.3. Ademais, a fase preparatória de processos licitatórios exige uma pesquisa de 
preços ampla e confiável, visto que uma pesquisa de preços deficiente poderá 
ensejar uma contratação superfaturada ou inexequível, em ambos os casos, 
podem acarretar prejuízos à Administração Pública. Tal dificuldade faz com que 
a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade na 
tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição. 

11.1.4. Além disso, uma pesquisa frágil, que não reflita preços compatíveis com a 
realidade do mercado, pode ocasionar responsabilidades. O TCU já proferiu 
decisões no sentido de responsabilizar autoridades competentes ou membros da 
Comissão de Licitação solidariamente quando estes não verificaram se 
efetivamente os preços ofertados estavam de acordo com os praticados no 
mercado. Por isso, é indispensável que a Administração avalie, de forma crítica, 
a pesquisa de preço obtida junto ao mercado, em especial quando houver grande 

variação de preços (valores) apresentados (entendimento proferido pelo TCU no 

Acórdão 403/2013 — Primeira Câmara, e Acórdão 1108/2007). 
11.1.5. Em face disso, a contratação de uma plataforma sistematizada que forneça de 

forma rápida, segura e atualizada uma ampla pesquisa de preços é indispensável 

para o andamento rápido e eficaz das contratações públicas. 
11.1.6. A escolha pela plataforma denominada Banco de Preços deriva do fato de ser um 

sistema consolidado entre os órgãos públicos, além de possuir a maior base de 

preços públicos do Brasil com mais de 226 milhões de preços para consulta em 
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mais de 2.754 fontes, possibilitando assim a formação de uma cesta de preços, 

utilizando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior segurança aos 

valores a serem adjudicados, conforme Acórdão n° 1875/21-Plenário - Tribunal 

De Contas Da União. 

11.1.7. Portanto, a contratação da plataforma Banco de Preços busca, além de suporte e 

otimização na pesquisa de preço, base confiável de fornecedores, contratos e atas 

de registro de preços que viabilizam mais segurança e qualidade na tomada de 

decisões para formação do preço de referência das contratações públicas do 

Município de Capanema/PR. 

11.2. DO PREÇO: 

11.2.1. O valor total do produto e serviços contratados é de R$ 10.865,00 (dez mil 

oitocentos e sessenta e cinco reais), baseado na proposta comercial enviada pela 

empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ 

n'.07.797.967/0001 95. 

11.2.2. Para fins de comprovação de compatibilidade do referido preço, instruem o 

processo com os seguintes documentos: 

11.2.2.1. Nota de Empenho n° 238/2024, emitida pelo Tribunal de Contas da 

União — TCU, oriundo do processo de Inexigibilidade de Licitação, 

referente à contratação da plataforma Banco de Preços no valor de 

R$ 11.960,00. 
11.2.2.2. Município de Corbélia/PR - Inexigibilidade de Licitação n° 53/2025, 

referente à contratação da plataforma Banco de Preços no valor de 

R$ 12.300,00. 

11.2.2.3. Câmara Municipal de Salto do Lontra/PR - Inexigibilidade de Licitação 

n° 15/2024, referente à contratação da plataforma Banco de Preços no 

valor de R$ 11.960,00. 

11.2.2.4. Assembleia Legislativa do Paraná/ALEP - Inexigibilidade de Licitação n° 

61/2024, referente à contratação da plataforma Banco de Preços no valor 

de R$ 11.580,00. 

11.3. DA RAZÃO DA ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S): 

11.3.1. A escolha de contratação da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA, inscrita no CNPJ n'.07.797.967/0001 95, por meio da Plataforma Banco de 

Preços, consiste no fato de a empresa atuar no mercado de capacitação e 

consultoria em assuntos de licitação e contratos há vários anos. Com a expertise no 

tema passou a desenvolver conteúdo exclusivo e mecanismos para melhor otimizar 

a pesquisa de preços de serviços e objetos e oferecer aos clientes os resultados 

esperados com eficiência. 
11.3.2. Ademais, destaca-se que o Município de Capanema/PR utiliza a plataforma Banco 

de Preços desde 2020, por meio da contratação realizada pela Dispensa de 

Licitação n° 17/2020 cuja vigência encerra no dia 23/04/2025, e que a utilização da 
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plataforma otimizou o trabalho de coleta de pesquisa de preços, se tornando 
indispensável para a celeridade e eficácia das contratações públicas deste ente 
municipal. 

11.3.3. Destaca-se que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95 possui exclusividade no fornecimento da 
plataforma Banco de Preços, conforme atestado de exclusividade emitida pela 
Associação das Empresas Brasileira de Tecnologia da Informação ASSEPRO 
NACIONAL, motivo pelo qual não há opção de escolha na contratação de outra 
empresa para o fornecimento da licença de uso da plataforma objeto dessa 
contratação. 

11.4.DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA: 
11.4.1.D0 FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA: 

11.4.1.1. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu 
exceções à regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de 

Licitação. Entretanto, em que pese a liberdade concedida, para que o 
Estado possa valer-se da Dispensa da Licitação, é necessário que haja 

expressa previsão legislativa. 

11.4.1.2. Não por outra razão é que, o art. 98 da Lei Complementar Municipal n° 

14, de 2022, traz um rol taxativo em que é inexigível a realização de 
certame, hipóteses que não admitem interpretações extensivas para que a 
obrigação de licitar seja afastada. 

11.4.1.3. É cediço que a regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a 

contratação pública deve ser precedida de licitação pública, assim a 

redação do art. 37, inciso XXI da CRFB/88 não deixa dúvidas, entretanto, 

o próprio art. 37, inciso XXI, diz que podem existir casos previstos na 

legislação infraconstitucional em que a Administração Pública, 

respeitadas as formalidades legais, pode contratar de forma direta. 

11.4.1.4. Nesse diapasão, a CRFB/88, bem como o art. 98, da LCM n° 14/22, 

inciso I, assevera que: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." (grifo nosso) 
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"Art. 98. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
I - aquisição de materiais, 
contratação de serviços ou 

de equipamentos ou de gêneros ou 
de tecnologia da informação e de 

comunicação que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos; 

sÇ 1° Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição 
mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 
declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 
comprovar que o objeto é fornecido, prestado ou disponibilizado por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a 
preferência por marca especifica." 

11.4.1.5. A Associação Brasileira das Empresas de Software - ABES atestou, por 
meio da Certidão n° 250213/43.072 que a empresa NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA é a única desenvolvedora e detentora dos 
direitos autorais e de comercialização, autorizada a comercializar em 
todo território nacional o programa para computador BANCO DE 
PREÇOS destinado a prestar os serviços relativos a esse programa. Trata-
se, portanto, de uma ferramenta exclusiva, singular e indispensável para a 
fase interna dos processos licitatórios, com características próprias. 

11.4.1.6. O produto "Banco de Preços" é fornecido, mediante inexigibilidade de 
licitação, para diversos órgãos e entidades da União, Estados e 
Municípios. No âmbito da União, destaca-se, a título de exemplo, o 

Tribunal de Contas da União, que adquiriu a ferramenta "Banco de 

Preços" mediante inexigibilidade de licitação, haja vista presentes os 
requisitos permissivos para a não realização do certame, quais sejam, a 
ausência de competição por se tratar de uma ferramenta exclusiva, 
tornando-se a disputa inútil, contrária ao interesse público. 

11.4.1.7. Nesse rumo, a justificativa da contratação contempla as razões de fato e 
de direito que fundamentam a demanda dos produtos ou do serviço que 

se pretende contratar, apontando claramente os benefícios a serem 

alcançados pela contratação. Portanto, por meio de argumentos concretos, 

demonstra que a aquisição encontra-se plenamente adequada ao seu 
objetivo, além de evidenciar que o objeto da compra direta seria a melhor 

(ou única) solução capaz de satisfazer as necessidades do setor. 

11.4.1.8. Atendendo à justificativa supramencionada, esta Secretaria propõe a 
contratação, mediante processo de Inexigibilidade de Licitação, do item 

objeto deste Termo de Referência. 
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12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Não se aplica. 

13.PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

0 0 0 0 1 S/ 

13.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade 

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual 

sem ônus para qualquer das partes, nos termos do art. 166 da LCM 14/22. 

14.INFORMAÇÕES PARA COMPLEM:ENTA AO DO EDITAL 
14.1. Considerando que a contratação envolve serviço oriundo da necessidade permanente 

deste município, haja vista que a pesquisa de preço é condição imprescindível de todo 

e qualquer processo de contratação pública, bem como que a capacitação para busca 

do melhor preço de referência é necessária para o sucesso do procedimento licitatório, 

tem-se que o referido objeto pode ser considerado como fornecimento contínuo, nos 

termos do art. 6°, inciso XIX, da LCM 14/2022. 

15.INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
15.1. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as orientações do setor 

competente. 
15.2. As informações técnicas sobre os itens que compõem o objeto da contratação e sobre 

as regras e procedimentos estabelecidos para o presente processo de contratação 

devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de Logística e Contratações, por meio 

do e-mail: licitacao capanema.pr.gov.br 

15.3. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratante e o 

Contratado, os seguintes: 
a) Ordem de Serviço; 
b) Ata de Reunião; 
c) Oficio; 
d) Sistema de abertura de chamados; 
e) E-maus; 

f) Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal da Contratação e o 

responsável legal ou preposto do Contratado. 

Município de Capanema - Paraná: Ci 
Caminho do Colono, 7 de abril de 2025. 

Secretário Mini 

Ri sovia Ecológica — Estrada Parque 

a e Contratações 
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Mari Daniele ambetta 
Fiscal Técnica e Administrativa da Contratações 

Analista de Contratações 

Ciência dos Demais Fiscais da Contratação em:  ()1  / 2-1 

Gabrieífiulfo dre gel 
• A alista de Contrat 

Gestor da Contrata lio 

JS 

0 0 0 0 1
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Tramitação do Processo 
Processo: 543/2025 Data: 03/04/2025 08:59 Situação Encaminhado 

Requerente MARA DANIELE GAMBETTA Documento: 083.907.679-70 

Contato:MARA DANIELE GAMBETTA 

Assunto: LICITAÇÃO - TERMO DE REFERENCIA - Versão: 11 

Descrição: Inexigibilidade de licitação visando a Aquisição de licença para acesso à plataforma de pesquisa e comparação de 
preços praticados pela Administração Pública denominada Banco de Preços, a fim de auxiliar a pesquisa de preços 
para estimar os custos das contratações realizadas pelo Município de Capanema/PR 

0 0 0 0 1  7/ 

Página 1 de 1 

Ocorrência 3 Data: 04/04/2025 09:12: Previsão 25/04/2025 

De: ALECXANDRO NOLL Para:MARA DANIELE GAMBETTA 

Etapa: EQUIPE DE CONTRATAÇÃO Confirmação: OK 

Descrição: Conta(s): 
03020 E 

Ocorrência 2 Data: 03/04/2025 09:00: Previsão 17/04/2025 

De:MARA DANIELE GAMBETTA 

Etapa: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Descrição: Encaminhado para indicação de dotação orçamentária. 

Ocorrência 1 

De:MARA DANIELE GAMBETTA 

Etapa: TERMO DE REFERENCIA 

Descrição: Abertura do processo. 

Para ALECXANDRO NOLL 

Confirmação: OK 

Data: 03/04/2025 08:59: Previsão 15/05/2025 

ANEXOS 

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Confirmação: OK 

Anexo Descrição 

TERMO DE REFERÊNCIA.pdf Termo de Referência PDF 
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SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 

Solicitação de orçamento - Banco de Preços 
6 mensagens 

SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 
Para: contato@bancodeprecos.com.br 

Bom dia. 

Prezado, 

2 de abril de 2025¼s 09:50 

Tendo em vista que o Contrato n° 185/2020 pactuado entre a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA e o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR cujo objeto é a contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de pesquisa de preços, encerra a vigência no dia 
23/04/2025, solicitamos a apresentação de proposta comercial de renovação de licença de acesso de assinatura anual do sistema BANCO DE 
PREÇOS para este município contendo todas as funcionalidades do sistema de cada versão disponível para ser avaliada qual a melhor 
versão a ser contratada. 

Solicitamos também que a proposta apresentada deverá permitir o acesso simultâneo de 2 (dois) usuários. 

Caso a empresa possua exclusividade no fornecimento do sistema, apresentar comprovação para contratação via Inexigibilidade de Licitação e 
todos os documentos de habilitação da empresa. 

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial apreço. 

likenciosamente, 

Mara Daniele Gambetta 
Analista de Contratações 
Município de Capanema/PR 

Ana silva <ana.silva@negociospublicos.com.br> 2 de abril de 2025 às 16:51 
Para: selog.mara@capanema.prgov.br 

Prezados, 

Segue em anexo a proposta solicitada. 

eira acessar a documentação de contratação favor acessar o link: https://gnp.negociospublicos.net.br/NP/Comercial/ 
EmpresaCertidaoVisualizacao/DocumentosCategoria?p_idEmpresa=1&p_idModulo=7 

Atenciosamente, 

[Texto das mensagens anteriores oculto) 

2 anexos 

ANA PAULA SILVA 
Assistente Comercial 

@ 41 3778.1830 -0  41 3778.1852 

qn,egoc pub,:cos eurn.b, 

ie BANCO 
DE PREÇOS 

www.bancodepracos.com.br 

R. Onbei Rertennere, Ir 235.6 I FM. tatowen, Solo 111 
Centro - Coe: 03.005R10 - São José dos: Pinhais/PR 

NEGOCIOS in f 
PÚBLICOS 

*NI Proposta BP Plus 2 senhas.pdf 
340K 



Proposta Plus 100 cotações.pdf 
---' 340K 000013 

SELOGAIWM Çppfnema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 2 de abril de 2025 s 16:54 
Para: Viikátiva@negociospublicos.com.br> 

Boa tarde. 

Agradecemos o envio da proposta. 
Poderia enviar orçamento de apenas 1 (um) acesso simultâneo também para analisarmos na versão Plus? 

Atenciosamente, 

Mara Gambetta 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Ana silva <ana.silva@negociospublicos.com.br> 3 de abril de 2025 às 08:34 
Para: SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 

Prezada, 

Segue em anexo a proposta. 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Proposta.pdf 
" 340K 

• 

SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 7 de abril de 2025 às 15:14 
Para: Ana silva <ana.silva@negociospublicos.com.br> 

Boa tarde. 

Vamos contratar a licença Versão Plus no valor de R$ 10.865,00 via Inexigibilidade de licitação. 
Poderia me enviar o contrato social da empresa? 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Ana silva <ana.silva@negociospublicos.com.br> 8 de abril de 2025 às 09:07 
Para: SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 

• 
Prezados, 

Segue documento solicitado 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

...01 CONTRATO SOCIAL.pdf 
4463K 
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A/C:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Proposta n° 15,382/2.025 

Válida até 1 de Junho de 2025 
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O QUE É O BANCO DE PREÇOS? 

000021 
, BANCO 

, ;„, DEPRECAS 
-"" 

O Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 12 anos, em 
decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de 
preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo 
jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos 
de controle. 

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE 
PREÇOS PODE SER UTILIZADO? 

Pesquisa de preços. 

Especificação de objetos. 

Elaboração do Termo de Referência. 

Análise e julgamento de propostas. 

Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP. 

Negociação de preços. 

Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos. 

Revisões de preços. 

Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade. 

Verificação de inidoneidade de fornecedores. 

Justificativa de preços. 

POR QUE O BANCO DE PREÇOS É UTILIZADO POR ÓRGÃOS 
DE CONTROLE EM TODO O PAÍS? 

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios 
constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14.133/21, 
Lei 8.666/93, IN 73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e 
Acórdãos do TCU. 

Além de possuirmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 326 
milhões de preços para consulta em mais de 2.754 fontes, possibilitando assim a formação de 
uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior 
segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão n° 1875/21-Plenário - Tribunal 
De Contas Da União 

NEGÓCIOS 
PÚBLICOS 

[I R. Izabel a Redentora, no 2356 — Edf. Loevven, Sala 117— Centro- CEP: 83.005-010 — So José dos Pinhais/PR 

41 3778-1830 413778-1830 contato@bancodeprecos.com.br 
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ATUALIZAÇÃO DIÁRIA 

Base de Dados 

PROPOSTA 
VERSÃO P1.1); 

Preços do Compras Governamentais 

Preços de outros entes públicos 

Preços de sites de domínio amplo 

Cotação direta com fornecedores cadastrados na base 

Preços Notas Fiscais 
Previsto na nova lei de licitações 14.133/2021 

Tabela Sinapi / CEASA COMAS / CMED 

Tabela SICRO (Sistema de Custos Referenciais de OBRAS) 

Tabela SETOP (Sec. de Estado de Transp. e Obras de MG) 

Tabela SEINFRA (Sec. de Infraestrutura Urbana) 

Banco de Preços da Sáude 

 o 

Preços para compor a planilha de terceirização 

Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores 

Histórico de preços de licitações vencidas por fornecedor 

Resultado de Dispensa e lnexigibilidade 

Histórico de preços dos últimos 10 anos 

X, Recursos Adicionais 

Fórmulas de cálculo 

Aplicação automática de índice de atualização de preços 
pesquisados em outros entes públicos 

Cotação com vários itens - lote 

Cálculo automático do valor unitário x quantidade 

Detalhamento de ro ostas e lances do Pre ão 

Seleção de preços manualmente 

28 opções 

o_ 

Histórico de vendas do fornecedor 

Todas as es uisas realizadas ficam salvas 

• 

Suoestão de °recos 

Motor de busca inteli ente 

Imoortacão de Planilhas com diversos itens 

Mapa estratéclico de com oras 

Declaração de competitividade da LC 123-ME/EPP 

Banco de Penalidades 

Consulta ARP e IRP - Registro de Preços 

Certidões 

Analise da cotação - Check List 

Alertas que a pesquisa não está seguindo a IN73/2020 e 
11\165/2021 

Acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de 
cotações, itens e preços selecionados via AP! 

o o 

NEGOCIOS 
PÚBLICOS 

T Seleção / Filtros 

Pesquisa textual/detalhamento do objeto 

Filtro por CATMAT / CATSER 

Filtro Setorial 

Filtro por Cidade 

o 
Filtro por Região 

Filtro por Marca o 
Filtro n° Pregão Itens sustentáveis / 
Atas de registro de preços 

Filtro Fornecedores por PORTE 

Filtro empresas ME/EPP 

Filtro avançado por palavra chave e preço 

Filtro por unidades de fornecimento 

Pesquisa por UASG I Âmbito / Modalidade / Modelo 

Filtro por quantidade de fornecedores 

Filtro por licitações homologadas 

Filtro avançado pelo nome do órgão 

Apresentação de textos em caixa alta 

Relatórios 

Relatórios com dados comerciais do fornecedor 

Relatórios com UF de origem da pesquisa 

Relatórios personalizados e API de integração 

Relatórios de mapa comparativo 

Relatórios com gráficos estatísticos o 
Relatórios com Print Screen da ata do ComprasNet 

Relatórios com a logotipo da instituição 

Relatórios com a data de inicio e término da pesquisa 

Relatórios com o link direto para a ata da licitação 

Relatórios com assinatura digital e CR code g 
Relatórios Curva ABC 

Relatórios com a justificativa do método matemático 
aplicado - Em atendimento a in 73/2020 e 65/2021 

Capacitação 
Treinamento ilimitado do produto com certificado 

Suporte imediato á dúvidas 

Lives para capacitação e atualização gratuitas 

Descontos especiais em todos os eventos 
Negócios Públicos o 
Módulo de Mentoria - Treinamentos I Videos / 
Manuais para capacitação continua o 

R. Izabel a Redentora, no 2356— Edf, Loewen, Sala 117— Centro - CEP: 81005-010 — São José dos Pinhais/PR 

41 3778-1830 41 3778-1830 contato@bancodeprecos.com.br 
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Fase Interna - Ferramentas Auxiliares 

Sistema de elaboração da especificação do objeto 
-INTERATIVO 

Sistema de elaboraçào do termo de referência 
-INTERATIVO (Modelo próprio da instituição) 

MifItipk)s 
Modelo,," 

Segurança 
Permite Configurar apenas acesso aos IP's autorizados 

LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO? 

O Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de características contribui para melhorar a eficiência, a 

eficácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa 

governança. 

Tais características podem ser compreendidas como especificações necessárias ao objeto que será 

contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que 

podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e um processo de contratação isento de 
falhas. 

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contratação de 

fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto que atende ao interesse público: 

"Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanto, 

durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com 
características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve 
atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...) 

Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo que 

restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibilidade." (Sem 
grifos no original.) 

Assim, é possível e licito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de 

recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação, 

fundada no art. 25, inciso Ida Lei n°8.666/93 ou no art. 74 inciso I da Lei n° 14.133/21. 

NEGÕCIOS 
PÚBLICOS 

R. Izabel a Redentora, no 2356 — Edf. Loewen, Sala 117— Centro - CEP: 83.005-010 — São José dos Pinhais/PR 
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1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO: 

PRODUTO 

LICENÇA 

LICENÇA* USUÁRIOS* VALOR UNITÁRIO 

R$ 

VALOR DESCONTO INVESTIMENTO 

BANCO I 2 
DE PREÇOS 12.300,00 

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação de contrato. 
*LICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema. 
*USUÁRIO: são os perfis de acesso não simultâneos. 

Observação: 

2. COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO INEXIGÍVEL? 

de Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preço em contratações diretas no caso de 
‘ 111. inexigibilidade de licitação deve ser realizada, preferencialmente, mediante a comparação com os preços 

praticados pelo próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas. 

3.0 QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA? 

Licença de uso ao Banco de Preços. 

Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado. 

Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de Segunda a 

quinta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 17h30 e Sexta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 16h30 

(Horário de Brasília) durante a vigência do contrato. 

Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria. 

Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços. 

4, VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

12 meses a partir da liberação da senha. 

lik5. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO: 

Dispensa de licitação: 

Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos 

limites manifestos na alínea "a", do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações. 

Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se 

justifica a realização do certame. 

.r t PROCKfT0 

NEGÓCIOS 
PÚBLICOS 
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Inexigibilidade: 
Art. 29, inc. II da Lei 13.303/2016(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais). 

Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações diferenciadas do objeto 

visado. 

Art. 74, inc. Ida Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de inexigibilidade 

licitatória. 

Art. 30, inc. I da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam 

ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. 

Instrução Normativa N° 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a todos os Inc.da 

referida IN. IV. 

Acordão 1445/15 TCU/Plenário. 

Contratos de Serviços e Fornecimentos Contínuos: 
- Conforme previsão do art. 106 c/c art. 60, XV, da Lei n°14.133/21, com interpretação específica dada pelo enunciado 
n° 14 da Justiça Federal, os contratos cujo objeto é a contratação de serviços e fornecimentos contínuos, como é o 
caso do Banco de Preços, poderão ser firmados pelo prazo direto de 05 anos, admitida a prorrogação até o prazo 
máximo de 10 anos. 

6. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS: 
Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43 

Lei 14.133/21 art. 23 

Instrução Normativa 73/20 

Instrução Normativa 65/21 

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA: 
Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br 

Acesso somente autenticado login/senha. 

Não é possível fazer login simultâneo. 

Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou diferentes IP's. 

8. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO: 
Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n'.07.797.967/0001 95, IE 90547068 01, estabelecida à Rua Izabel a Redentora, 2356, 

Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná. 

As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após a emissão 
da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta: 

Banco do Brasil 
Agência: 1622-5 Conta: 464-2 

NEGOCIOS 
PUBLICOS 
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METODO DE TRABALHO 
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a 
divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados. 

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o 
intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os 
recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extração de informações, como 
robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários. 

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e 
outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse 
caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original 
quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta. 

a, Administrador das senhas de acesso: 
O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a 
responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só 
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos. 

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação/indicação do cliente 
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mau ). 

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e 
habilitará a utilização de cada um no módulo de "gestão do contrato". A gestão do cadastramento dos 
usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada. 

1,24 Quantidade de usuários por assinatura: 
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo 
aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado. 

J 4 Requisito mínimo para acesso: 
O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla 
Firefox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 (nove) ou 
superior. 

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, IOS e Android. Podendo ser acessado por 
meio de computador, tablet e Smartphone. 

Êâ Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server): 
De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e 
cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos. 

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 
Preços junto aos responsáveis técnicos de TI/Informática do cliente. 

R. Izabel a Redentora, n° 2 56 - Edf. Loewen, Sala117-  Centro - CEP: 83005-010 - 5o José dos Pinhais/PR 

PÚBLICOS 413778-1830 41 3778-1830 contato@bancodep 'os.com.br 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Ao(A) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LICENÇA PARA ACESSO À PLATAFORMA DE PESQUISA 

E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DENOMINADA BANCO DE PREÇOS, A FIM DE AUXILIAR A PESQUISA DE PREÇOS 
PARA ESTIMAR OS CUSTOS DAS CONTRATAÇÕES REALIZADAS PELO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

Constam dos autos os relatórios emitidos da pesquisa de preços realizada pelo(a) Sr(a). 
Mara Daniele Gambetta, bem como vai em anexo o orçamento definitivo do presente processo 
de contratação, com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o 
objeto da contratação, devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 

Parque Caminho do Colono, ao dia 7 de abril de 2025. 

Mar Da
c LL

niel à Danie4 Gambetta 

Analista de Contratações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 



5 WCOO 

• 



ORÇAMENTO DEFINITIVO 

OBJETO: Aquisição de licença para acesso à plataforma de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública 
denominada Banco de Preços, a fim de auxiliar a pesquisa de preços para estimar os custos das contratações realizadas pelo Município de 
Capanema/PR. 

Item 

Código 

do 
Produto 
/Serviço 

Descrição do Produto/Serviço 
u. Q anti- 

dade 

. 
Unidade 

Preço 

unitário 
Preço total Empresa/Marca 

1 69847 

Licença anual para acesso à 
plataforma de pesquisa e 
comparação de preços praticados 
pela Administração Pública 
denominada Banco de Preços 

1 UN R$ 10.865,00 R$ 10.865,00 
NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS 

LTDA 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO RS 10.865,00 

-rq 
Mara Daniele Gambetta 

Analista de Contratações 
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CERTIDÃON° 250213/43.072 — página 1 de 9 

ABES — ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 

CERTIFICA 

000029) 

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais 
a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n° 
07.797.967/0001-95, Inscrição Estadual sob o n° 90547068-01, com sede R. Izabel a 
Redentora, n° 2356 — Edf. Loewen, Sala 117— Centro - CEP: 83.005-010 — São José dos 
Pinhais/PR, associada na ABES sob o n° 4463/1, está quites com suas obrigações mensais 
e em pleno gozo de seus direitos associativos. 

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam: 

1) 1) QUE a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA é a única 
desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de comercialização, autorizada a 
comercializar em todo território nacional o programa para computador BANCO DE 
PREÇOS destinado à a prestar os serviços relativos a esse programa. 

2) QUE o programa BANCO DE PREÇOS possui os seguintes recursos, funções e/ou 
características técnicas: 

Solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos no desenvolvimento e na instrução 
das diversas etapas da contratação administrativa, especialmente à etapa preparatória da 
licitação, amparando-a no tocante a especificação do objeto, elaboração do termo de 
referência, realização da pesquisa de preço e negociação de preços, possibilitando uma 
atuação conjunta, padronizada e eficiente entre os setores. 

Alcance 

O banco de dados do Banco de Preços armazena preços dos últimos 10 (dez) anos, 
contribuindo para o controle das contas e para as justificativas necessárias à prova da 
economicidade dos preços praticados em dado momento passado no tempo. 

continuação da certidão de n° 250213/43.072 — página 2 de 9 

Brasil digital, 
menos desigual 

abesrelacionamentoPabes.org.br  1 www.abes.org.br 

Av. lbirapuera - 2907 -82 Andar - Cj 811 - Moema 
São Paulo - SP - CEP: 04029 -200 

Telefone: + 55 11 2161 - 2833 
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Preços disponíveis 
A pesquisa com base apenas no preço vencedor — já negociado, relacionado ao cenário em 
que ocorreu a disputa e sem margem para nova competição — pode prejudicar a 
competitividade, acarretar uma licitação deserta e o fracasso do contrato. Tais riscos impõem 
como medida preventiva que a pesquisa abarque outros preços praticados na licitação, sob 
pena de falha de planejamento com alto impacto no processo de contratação. O Banco de 
Preços disponibiliza todos os preços ofertados no certame, especificação que confere 
confiabilidade aos resultados e regularidade ao procedimento. 

Abrangência 

Atualmente são mais de 300.000.000 (trezentos milhões) de preços públicos para consulta. 

a) Preços de entes públicos 940 (novecentos e quarenta) portais públicos estão acessíveis 
para pesquisa, aumentando significativamente as chances de assertividade. Tal 
especificação é relevante não apenas do ponto de vista quantitativo, mas também, 
qualitativo, permitindo a realização da pesquisa a partir de portais de compras que 
atendem a diferentes entes federativos, nas diversas regiões do país. 

b) Preços de sites de domínio amplo: São 1.500 (um mil e quinhentos) fontes para 
pesquisas em sites de domínio amplo, contendo, inclusive, imagens do objeto a ser 
cotado, além do print screen dos sites consultados com a data e hora e URL do site, o 
que possibilita a utilização deste parâmetro de maneira segura e eficaz. 

c) Pesquisa em tabelas referenciais de preços: São 6 tabelas de referência disponíveis para 
consulta de preços, entre elas, Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos 
(CMED), Banco de Preços em Saúde (BPS), Centrais de Abastecimento (CEASA), 
Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB), Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e índices da Construção Civil (SINAPI), Sistema de Custos Referencias de Obras 
(SICRO), Planilhas de Preços de referenciais em Obras da Secretaria de Infraestrutura 
Urbana do Estado do Ceará (SEINFRA) e Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Mobilidade de Minas Gerais (SETOP). 

d) Pesquisa em notas fiscais eletrônicas: A pesquisa em notas fiscais eletrônicas pode ser 
realizada a partir do banco de dados de 26 (vinte e seis) estados da Federação, uma 
fonte de pesquisa segura, que viabiliza, também, conforme o caso, o cruzamento de 
dados entre a licitação e o contrato. Ademais, tal funcionalidade se propõe a estar 
compatível com a exigência da nova Lei n° 14.133/21, que inclui a base nacional de notas 
fiscais eletrônicas como parâmetro de pesquisa. 
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e) Pesquisa junto a fornecedores: A pesquisa direta com fornecedores é um dos 
parâmetros aptos a produzir a "cesta" que conterá os preços, a partir da qual se 
originará o valor estimado da licitação. Em muitos casos, pode até mesmo atuar como 
elemento modulador quando da aplicação da fórmula, interferindo positivamente no 
valor resultante. O Banco de Preços possibilita o pedido de cotação direta e 
automática com fornecedores do objeto pretendido, através de cadastros já 
existentes na ferramenta, ou o próprio usuário pode importá-los para dentro do 
sistema através de uma planilha em Excel, nas respectivas localidades em que se 
situam, inclusive encaminhando os respectivos termos de referência e estabelecendo 
prazos para respostas. Além disso, é possível gerar relatório com a data da 
solicitação e a relação dos fornecedores que não responderam, uma importante 
medida de validação do esforço da Administração na obtenção dos preços. O 
programa possui log dos convites enviados, possibilitando o acompanhamento do 
recebimento, abertura e acesso do convite, permitindo incluir isso no relatório. 

f) Pesquisa em planilha de custos de serviços terceirizados: O Banco de Preços 
disponibiliza diversas planilhas de custo para consulta, melhorando as informações 
sobre os custos nos diferentes tipos de serviço, de vários locais do país. 

g) Consulta de atas e intenções de registro de preços: O acesso a um banco de atas de 
registro de preços e IRPs existentes para os mais diversos objetos, dos mais diversos 
órgãos e entidades, conforme ocorre no Banco de Preços, facilita sobremaneira a 
utilização do "carona", sendo extremamente útil à realização das finalidades 
administrativas. 

Comparativo de preços 

o Banco de Preços possibilita a emissão de relatório com comparativo de preços, fornecendo 
QR CODE para verificação da autenticidade dos dados correspondentes. 

Seleção de Legislação 

Sistema permite selecionar a legislação a ser trabalhada na cotação, podendo ser 
IN73/2020, IN65/2021 ou nenhuma, com essa seleção, sistema leva em conta os parâmetros 
da legislação para exibição de resultados e alertas. Check list de parâmetros para evitar 
equívocos na pesquisa em relação aos parâmetros configurados pelo órgão ou entidade 
usuária, o Banco de Preços emite alerta caso algum deles não esteja sendo atendido, 
gerenciando o risco de erros e minimizando impactos negativos no processo de contratação. 
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00003 2 

A negociação de preços é uma etapa formal do pregão e das licitações eletrônicas que 
precisa ser observada pelo pregoeiro, agente de contração ou comissão de contratação, 
conforme o caso. O Tribunal de Contas da União já firmou entendimento de que a tentativa 
de negociar para reduzir o preço final é um dever da Administração, "tendo em vista a 
maximização do interesse público em obter-se a proposta mais vantajosa, mesmo que 
eventualmente o valor da oferta tenha sido inferior à estimativa da licitação". O Painel de 
Negociações do Banco de Preços é um suporte, pois disponibiliza ao pregoeiro as 
informações necessárias para melhorar a sua performance enquanto negociador e, 
consequentemente, aumentar as chances de sucesso. A situação se inverte e o pregoeiro 
passa a ocupar posição privilegiada na negociação, dispondo de informações como: histórico 
de licitações que venceu e participou, preços praticados, ofertados e negociados em outras 
licitações, margem máxima e mínima de descontos já oferecidos, penalidades aplicadas ao 
fornecedor. 

Justificativa para a metodologia utilizada 

As diferentes situações em que podem ser utilizadas a média, a mediana e, eventualmente, 
até o menor preço impõem ao gestor justificar sua opção. Se propondo a seguir a regra da 
IN no 73/2020- SEGES-ME e da IN no 65/2021-SEGES-ME.0 Banco de Preços possibilita 
a justificativa da metodologia em relatório, se propondo a atender a disposição normativa 
federal e atribuindo transparência à atuação administrativa. 

Motor inteligente de busca 

Remoção de termos irrelevantes, remoção de filtros incompatíveis com a busca, sugestão 
de pesquisas com mais resultados, ordenação por relevância dos resultados, alerta para 
fornecedores já utilizados na cotação. 

Emissão de alertas para segurança do usuário 

Se propondo a seguir o definido na IN no 73/2020-SEGES-ME ou na IN no 65/2021-SEGES-
ME, o banco de preços emite alertas durante a formação de preços orientando a priorização 
dos incisos I e II na coleta dos preços ao seguir para os demais incisos, o ícone triangulo 
aparece nos itens que não tenha os três preços coletados, alerta sobre o período da busca 
quando definido pesquisa acima de 1 ano, alerta do print do domínio amplo quando solicita 
a emissão do relatório sem o sistema ter finalizado a coleta de print no site. 
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Relatório de mapa de fornecedores em Excel 

000033,1 

Com mais de 400 mil fornecedores cadastrados, essa função permite gerar um relatório em 
excel com uma porcentagem de até 5% do total de fornecedores cadastrados (o programa 
possui mais de 400 mil fornecedores cadastrados). A função também permite ter acesso aos 
dados de cada fornecedor, para compra direta, onde irá informar os dados como: CNPJ, 
razão social, e-mail e telefone para contato. 

Relatórios com o link direto da ata da licitação 

Após realizar sua cotação, deve-se gerar um relatório com todas as informações coletadas, 
com isso, ao configurar as opções existentes para constar no relatório final, marcando a 
opção "DETALHAMENTO" irá trazer todas as informações da licitação, e o link da ata para 
acesso. 

Relatórios com o descritivo de fórmulas matemáticas utilizadas 

O sistema traz o significado da fórmula aplicada durante a pesquisa no relatório final, mas 
para que traga essas informações é necessário aplicar "EXIBIR LAUDO DA COTAÇÃO" em 
configurações. Sendo assim, trará todas as fórmulas aplicadas em cada item e seu 
respectivo significado. 

Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela curva abc 

Tendo três opções de relatório a ser gerado hoje no Banco de Preços, existe a opção de 
gerar um relatório após pesquisa informando a curva ABC de cada cotação, onde irá analisar 
o estoque de compras e categorizar os itens e informar qual é o mais importante, desde o 
MAIOR VALOR, VALOR MÉDIO E MENOR VALOR dos orçamentos na pesquisa. 

Módulo para especificação de objetos 

O módulo "ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA" permite a especificação de objetos que a 
administração deseja contratar, onde é possível informar o material ou serviço, e assim, 
selecionar os termos desejados a partir de cada item para ter essa especificação, podendo 
gerar um relatório com cada especificação, e criar o Termo de Referência com a 
especificação criada. 
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Permite criar usuários fase interna 

Essa é a função permite que cada usuário tenha a possibilidade de criar usuários no sistema 
sem nenhum custo, basta clicar no módulo "TERMO DE REFERÊNCIA" e em seguida 
"+NOVO", e informar os dados necessários, e assim o usuário cadastrado terá acesso ao 
módulo "ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA" e "TERMO DE REFERÊNCIA". 

Confecção de Termo de Referência 

O Banco de Preços permite a confecção do Termo de Referência a partir do modelo da AGU 
— Advocacia Geral da União, onde é atualizado conforme o sistema, e se propõe a atender 
tanto a Lei 8.666 como a 14.133 da Instrução Normativa 73/2020 e 65/2021. Pode ser 
utilizado também o próprio modelo do usuário, não há limites de termos a seres criados, 
tendo a possibilidade de baixar os modelos em versão Word, LibreOffice e enviar para um 
determinado e-mail. Com isso, todos os modelos estão prontos, permitindo a possibilidade 
de editar as etapas disponibilizadas. 

Mentoria 

Módulo que disponibiliza agenda de treinamentos do produto, cursos e lives realizados sobre 
pesquisa de preços para estudo. Através deste módulo, o usuário poderá escolher data e 
horário para realizar a sua inscrição no treinamento online, são disponibilizados 
semanalmente permitindo a participação sempre que necessário, na conclusão desta etapa 
será emitido certificado de participação e habilitação do uso da plataforma. Além disso, o 
usuário tem acesso ao um banco de vídeos e cursos para capacitação continua com diversos 
temas atualizados sobre Licitações e compras públicas bem como sobre a pesquisa de 
preços. 

Permite configuração dos IPs autorizados 

É possível configurar o acesso a plataforma, se necessário, com a limitação de IPs, 
garantindo a segurança e sigilo dos dados ali coletados e restringindo acessos externos sem 
autorização previa. 

Permite inclusão de assinatura digital nos relatórios 

Identificação digital do responsável pela cotação e facilidade na importação do relatório 
finalizado para sistemas externos. 
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Localização automática de CATMAT/CATSER (Compras Governamentais) 

Permite a busca por código de cadastro do Comprasnet, permitindo melhor adequação a 
especificação técnica e o lançamento dos dados posterior na fase de pregão. 

Permite compartilhar cotação com outros usuários 

Cotações iniciadas em determinado usuário, podem ser compartilhadas com demais 
usuários para facilitar e otimizar o término da cotação, aumento da produtividade da equipe 
e melhor fluxo da demanda do setor. Também pode ser compartilhado com outras 
instituições. 

Histórico de vendas do fornecedor 

Permite maior e melhor negociação com o fornecedor durante o certame do pregão ou 
compra direta bem como o aumento da confiabilidade da proposta ofertada por ele. 

Sugestão de preços 

Após a seleção do primeiro preço de referência, de forma automática a plataforma sugere 
outros pregões realizados para a composição da cesta de preços. 

Aplicação automática de índice de atualização de preços pesquisados em outros entes 
públicos 

A composição dos custos deve sempre observar o índice de atualização de preços 
correspondente descartando a desatualização ocasionada pela alta inflação do mercado de 
modo geral. 

Permite cadastrar equipe de atuação 

Nas configurações em "aba relatórios", é possível cadastrar toda a equipe responsável pela 
pesquisa de preços. Ao gerar o relatório, podem escolher quem participou da pesquisa e os 
dados de todos os responsáveis estará no início do documento. 

continuação da certidão de n° 250213/43.072 — página 8 de 9 

Brasil digital, 
menos desigual 

abesrelacionamento@abes.org.br  1 www.abes.org.br 
Av. lbirapuera - 2907 - 89 Andar - Cj 811- Moema 

São Paulo - SP - CEP: 04029 -200 
Telefone: + 55 11 2161 - 2833 

E
ss

e 
d

o
cu

m
e

n
to

 f
o

i a
ss

in
a
d
o
 p

o
r 

M
A

N
O

E
L 

A
N

T
O

N
IO

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 P

ar
a 

va
lid

a
r 

o 
d
o
cu

m
e
n
to

 e
 s

ua
s 

a
ss

in
a

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.d
ig

ifo
rt

e.
co

m
.b

r/
va

lid
at

e/
22

3R
V

-N
R

S
B

T
-E

77
H

U
-9

F
H

R
8 



ABE 
Gestão de contrato 

associação 
brasileira das 
empresas de 
software 

00003 

Permite incluir, editar e excluir usuários, redefinir senha, habilitar acesso, consultar período 
de vigência do contrato e gerar relatório de uso dos usuários para acompanhar a 
produtividade da equipe. 

Permite cadastrar itens recorrentes e categorizar 

Agiliza o processo de criação da cotação. Caso o órgão cote itens recorrentes, é possível 
cadastrá-los (um a um ou importando uma planilha) e organizá-los em categorias, no módulo 
de "Meus itens". Estando neste módulo se pode selecionar os itens que serão cotados e 
importar eles em uma cotação em lote previamente criada. Também há a possiblidade de 
criar a cotação em "Cotação nova" e importar os itens já cadastrados. 

Permite incluir código interno do item na cotação 

É possível incluir a informação de código no item, via botão "+NOVO" ou pela planilha, para 
órgãos que possuem códigos internos. Campo não obrigatório. 

Permite unir as cotações 

Caso tenha feito diversas cotações e deseje juntar elas em apenas um relatório, é só clicar 
no ícone de unir cotações, escolher quais serão elas, salvar e gerar o relatório. 

Integração especificações técnicas, TR, cotação 

É possível importar as especificações técnicas para termo de referência e gerar cotações a 
partir dos mesmos, mantendo os itens com os preços atualizados automaticamente e de 
forma rastreável. 

Lotes na cotação 

Sistema possibilita o agrupamento dos itens de cotação em lotes, organizando o processo e 
possibilitando manter a estrutura da cotação similar a licitação que será aberta. 
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Importação de Itens 

000037 

Sistema permite a importação de itens a partir de arquivos de Excel que podem ser 
parametrizados de acordo com a necessidade do usuário. 

Gerenciamento de Módulos 

Sistema possui gerenciamento de módulos, onde usuário pode habilitar somente as funções 
que utiliza no sistema. 

Cotação via API 

Permite acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de cotações, itens e preços 
selecionados via API. 

3) que o programa para computador BANCO DE PREÇOS está registrado no INPI — 
Instituto Nacional de Propriedade Industrial sob BR512020000345-1 com certificado 
expedido em 01/02/2022. 

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2025. 

Assinado digitalmente por: 
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS 
CPF:***.162.708-** 
Certificado emitido por AC VALID RFB v5 
Data: 13/02/2025 20:46:03 -03:00 

iligiForte 

ABES — ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO 

Brasil digital, 
menos desigual 

abesrelacionamento@abes.org.br  1 www.abes.org.br 
Av. Ibirapuera -2907 - 82 Andar - Cj 811 - Moema 

São Paulo - SP - CEP: 04029 -200 
Telefone: + 55 11 2161 - 2833 
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EM000 

MANIFESTO DE 

ASSINATURAS 

Código de validação: 223RV-NRSBT-E77HU-9FHR8 

00003t 

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso 

horário de Brasília): 

MANOEL ANTONIO DOS SANTOS (CPF***.162.708-**) em 13/02/2025 20:46 - 

Assinado com certificado digital ICP-Brasil 

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento: 

https://portal.digiforte.com.br/validate/223RV-NRSE3T-E77HU-9FHR8 

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe 

o código de validação: 

https://portal.digiforte.com.br/validate 



I HF' r.d,,,..„.$nerajãd' :Financeir 

TESOURONACICMAL 

000039j 

Data e hora da consulta: 05/03/2024 19:24 
Usuário: ***.224.461-** 

Nota de empenho 

(—Ug Emitente 
Código Nome Moeda 

030001 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO REAL - (R$) 

CNPJ Endereço CEP 

00.414.607/0001-18 SETOR DE ADM. FEDERAL SUL, QUADRA4, LOTE 1 70042900 

Município UF Telefone 

BRASILIA DF (61)3316-7106 

Ano Tipo 
2024 NE 

Célula Orçamentária 

Número 
238 

Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR 

1 167469 1000000000 339039 030035 

Plano Interno 

ADM 

Data de Emissão Tipo 
05/03/2024 Ordinario 

(—Favorecido 
Código 

07.797.967/0001-95 

Endereço 

Processo 
002.177/2024-2 

Taxa de Câmbio Valor 
0,0000 35.880,00 

Nome 

NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA 

RUA IZABEL A. REDENTORA, N° 2356,EDIFICIO LOEWEN, SALA 117 -CENT 

Município UF Telefone 

SAO JOSE DOS PINHAIS PR (41) 3778-1830 

,—Amparo Legal 
Código 

167 

CEP 

10000000 

Modalidade de Licitação Ato Normativo Artigo Parágrafo Inciso Alínea 

INEXIGIBILIDADE Lei 14.133/2021 74 

Descrição 

TC 002.177/2024-2 FISCALIZAÇÃO/ATESTAÇÃO: SELIP. CONTRATO POR NE. VIGÊNCIA: DE 7/4/2024 ATÉ 
6/4/2025 

Local da Entrega 

Informação Complementar 

Sistema de Origem 

Informações de Criação 
CRIADO NO SGO POR: ***.780.841-** - ADRIANA DE ALMEIDA MENEZES - 05/03/2024 - 15:35 

' Versão Data/Hora Operação UG CPF Nome 
1 de 2 000 05/03/2024 Inclusão 030001 ***.150.291-** FABRICIO SOARES MOURÀ0 

17:39:37711 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75538514. 



Sistema tnt•grado 
de Administração Financairs 
de Governo Federal 

TESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 05/03/2024 19:24 
Usuário: ***.224.461-** 

Nota de empenho 

SGO-TCU 

Lista de Itens 

Natureza de Despesa 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Total da Lista 
35.880,00 

Subelemento 1 - ASSINATURAS DE PERIODICOS E ANUIDADES 

Seq Descrição 

001 Aquisição do fornecimento de senha de acesso à ferramenta de pesquisas e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública, denominada 
Banco de Preços da empresa NP Capacitação e Soluções Tecnológicas 
Ltda.,conforme autorização (peça n° 12), Termo de Referência (v. peça n° 9) e 
proposta vencedora (peça n° 8). 
Vigência: 07/04/2024 a 06/04/2025 
Unidade: Licença 
Usuários: 6 

Valor do Item 

35.880,00 

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total 

05/03/2024 Inclusão 3,00000 11.960,0000 35.880,00 

r -- Assinaturas 

Ordenador de Despesas 

ALEXANDRE PEIXOTO FIGUEIRA 

***.224.461-** 

Gestor Financeiro 

' FABRÍCIO NARCIZO LEAL COSTA 

***A31.217-** 

[Informações de Criação 
CRIADO NO SGO POR: ***.780.841-** - ADRIANA DE ALMEIDA MENEZES - 05/03/2024 - 15:35 

Versão Data/Hora Operação UG CPF Nome 
2 de 2 000 05/03/2024 Inclusão 030001 ***.150.291-** FABRICIO SOARES MOURÃO 

17 39 37 777 

rJ 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75538514. 



Relatório de Cotação: Banco de Preços 

Pesquisa realizada entre 03/04/2025 08:43:35 e 03/04/2025 08:43:50 

Ia dia 14341/2025 03:1431 P: 

Em conformidade com a Instrução Normativa NT° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

usuário para aquele determinado Irem. 

Conforme Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei ri" 14.1 33); no Artim "A pesquisa de preços se-rá materializado eis documento que conterá; INC V.I.tdrode matemático aplicado paro a 

definição da valor ti San.

Item 1: assinatura de acesso aos serviços do sistema banco de preços 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3 3 

Preço Compras 

Governamentais 

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

ESTIMADO 

R$ 11.946,67 (un) 

, 
Orgão Público 

PREÇO EST. 

CALCULADO 

RS 11.946,67 

Identificação 
Data 

Licitação 

TOTAL 

RS 11.946,67 

Preço 

MUN1CIPIO DE CORBEL1A 02003 - SMG A - DEPARTAMENTO DE 76208826000102- 01/0412025 R$ 12.300,00 

ADMINISTRAÇÃO, PATRIMONIO E GESTÃO PÚBLICA 1-000053/2025 

SALTO DO LONTRA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 0001 - CÂMARA 00921263000133- 13112/2024 RS 11.960,00 

MUNICIPAL 1-00001512024 

3 PA.R.ANA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA / 2768 - ALEP - Assembleia Legislativa do 77799542000109- 11/12;2024 RS 11.580,00 

Estado do Paraná 1-000061/2024 

Valor Unitário R$ 11.946,67 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 11.960,00 

Detalhamento dos Itens 

!tent I: assinatura de acesso aos serviços do Sistema banco de preços 

Preço Estimado: R$ I u m ) 

Quantidade 

1 Unidade 

Descrição 

I cilia dos Piesps 1 ffitido,, {:".r, II .916,67 

Valor Global: R$ 11.946,67 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS II 946.67 Média dos Preços Obtidos: ItS I I 441,67 

assinacura de acesso aos serviços do sistema banco de preços 

Observação 

Relatório gerado no dia 03/04/2025 08:44:51 (li': 187.49.135.78) 
Código Validação: R65oilCKVGztQm1WavOignMTj7cf%2131N%2fgyEgNscWa91EqHU8nPlm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token.R65011CKVGztQm1WavOmMTj7cf%2b1N%2fqyEgNscWa91EqHU8nPtm5WA%3d%3d 1 / 4 



alGee 
Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 18n. 5 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133) 

Filtros Utilizados: Periodo: 03/04/2024 à 03/04/2025; Palavra Chave: banco de preços; UF(s): PR: Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor: 

Órgão: MUNICIPIO DE CORBELIA / 02003 - SMGA - DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO, PATRUs1ONIO E GESTÃO PÚBLICA 

Objeto: Constitui objeto do presente processo, a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de assinatura de ferramenta de pesquisa de preços praticados na 

Administração Pública, com objetivo de atender as demandas do Departamento de 

Licitação e Contratos do Município de Corbélia/PR. 

Descrição: ASSINATURA DE ACESSO AOS SERVIÇOS DO SISTEMA BANCO DE 

PREÇOS - ASSINATURA DE ACESSO AOS SERVIÇOS DO SISTEMA BANCO DE 

PREÇOS 

CNPJ 

07.797.967/0001-95 

*VENCEDOR* 

00004 2 j 
ES 12.300,00 

Data: 01/04/202309:11 

Modalidade: lnexigibilidade 

SRP: NÃO 

Identificação: 76208826000102-1-000053/2025 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 31/03/2025 00:00 

Fonte: littps://www.gov.br/pricp/pt-br 

Quantidade: 1 

Unidade: UNIDADE (LIN) 

UF: PR 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA RS 12.300,00 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Nome de Contato: Telefone: 

Fale Conosco (41) 3778-1700 

Emall: 

falecorn@negociospublicos,com,bt 

Preço (Cumpras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 12.$ 11.960,00 

Inc. I Art. 5" do IN 65 de 02de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

Filtros Utilizados: Periodo: 03/04,2024 à 03/04/2025; Palavra Chave: banco de preços; UF(s): PR; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor: 

Órgão: SALTO DO LONTRA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 0001 - CÂMARA Data: 13/12/2024 16:30 

MUNICIPAL Modalidade: lnexigibilidade 

Objeto: Contratacao de empresa especializada na prestacao de serviccrs de pesquisa e comparacao SRP: NÃO 
de precos no sistema online do BANCO DE PREGOS com base nos precos praticados 

identificação: 00921263000133-1-00001512024 
pela administracao publica referente aos resultados de liciracao adjudicados e 

Lote/Item: 1/1 
homologados. 

Descrição: Liberacao de licenca de uso de ferramenta de pesquisa e comparacao de precos de 
Ata: N/A 

mercado denominada Banco de Pretos. - Liberacao de licenca de uso de ferramenta de Homologação: 06/1212024 00:00 

pesquisa e comparacao de precos de mercado denominada Banco de Precos. Fonte: https://wv.w.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: I 

Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

07.797.967/0001-95 NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA RS 11.960,00 

*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Desciição não informada 

Nome de Contato: Telefone: 

Fale Conosco (41) 3778-1700 falecom@negociospublicos.com.br 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais RS 11.580,00 

Inc. l.4 . 5' do 15 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei o' 14.133) 

Filtros Utilizados: Periodo: 03/04/2024 à 03/04/2025; Palavra Chave: banco de preços; UF(s): PR; Apenas Materiais; Operador: IgualOtdFomecedor, 

Relatório gerado no dia 03/04/2025 08:44:51 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: R65o11CKVGztQm1WavOximMTj7cf%2bIN%2fgyEgNscWa9lEgHU8nPtrn6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token.R65511CKVGztQm1WavOvrnMTj7cf%2b1N%2fqyEgNscWa91EqHU8nPtm6WA%3d%3d 214 



PARAM ASSEMBLEIA LEGISLATIVA / 2768 - ALEP - Assembleia Legislativa do 

Estado do Paraná 

Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema ou une do BANCO DE 
PREÇOS com base nos preços praticados pela adminisu ação pública referente aos 

resultados de licitação adjudicados e homologados. 

Descrição: 101.49794-Prestação de Serviços, TIPO: Assinatura para acesso aos serviços do 

Sistema Banco de Preços, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Demais 

informações de acordo com o Termo de Referencia e/ott Descritivo Técnico do 

Processo, UNID. DE MEDIDA: Unitário- 101.49794-Prestação de Serviços, 'I1PO: 

Assinatura para acesso aos serviços do Sistema Banco de Preços, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: Demais informações de acordo com o Termo de Referência e/ou 

Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

Data: 11/12/202416:10 

Modalidade: Inex igibi I idade 

SRP: NÃO 

Identificação: 77799542000109-1-000061/2024 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 11/12/2024 00:00 

Fonte: littps://www.gov.br/pitcpipt-br 

Quantidade: 1 

Unidade: Unitário 

UF: PR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

07,797.967/0001-OS NP TECNOLOGIA E GESTA0 DE DADOS LTDA R$ 11.580,00 

*VENCEDOR"' 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Nome de Contato: Telefone: 
Fale Conosco (41) 3771-1700 falecom@negociospublicos.com.br 

Relatório gerado no dia 03/04/2025 08:44:51 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: R65o11CKVGztQm1WavOvmM117cf%261N%2NyEgNscWa9lEgliU8nPtm6WA,163d463d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token.R65o11CKVGztQm1WavO~Tj7"2b1N%2fgyEgNscWa91EqHU8nPtm6WA%3d%3d 3 / 4 



n)000 000044 
Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parametros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, instruções 

NonxiatWas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites 

de domínio amplo, o sistema nào é considerado UMil fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e 

eficaz., 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

I - Portal Nacional de Contratações Públicas 
https://www.gombripncp/pt-br 

Data: 03/04/2025 08:43:36 
Acessar a fonte aqui 

Relatório gerado no dia 03/04/2025 08:44:51 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: R65o11CKVGztQm1WavOmMTj7cf%2b1N%2fqyEgNscWa91EqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=R65011CKVGztQm1WavaimMTj7cf%2b1N%2NyEgNscWa91EqHU8nPtm6WA%3d%3d 4 / 4 



NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78 
8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

7Página Ide 11) 

000045 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200-
528, Curitiba-PR: e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.418.244-0, inscrito no CPF sob n° 
815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, n° 1417, 5° andar, apto 501, Bigorrilho, 
CEP: 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de 
São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário, 

portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 — II/SP e CPF 993.487210-20, residente e domiciliado 
a Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecoville, Curitiba/PR CEP 
81.280-330, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação 
social de "NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA", inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, 
estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356 — Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São 
José dos Pinhais/PR, e filial inscrita no CNPJ 07.797.967/0002-76, estabelecida na Rua Doutor Brasília 
Vicente de Castro, 111 — Salas 1004, 10° Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, 
CEP 81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n° 
412.056.231-78, em 04/01/2006, e última alteração arquivada sob n° 214929663, em 03/08/2021, 
RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual, RESOLVEM, por este instrumento 

particular de alteração contratual, modificar o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter por objeto social a atividade de edição, publicação de livros, 
revistas e boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários. desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de 

informática. 

CLÁSULA SEGUNDA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 

disposições do presente instrumento. 

1 
------- PARA USO EXCLUSNO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 



NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78 
8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 

disposições do presente instrumento. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ 07.797.967/0001-95 
NIRE 412.056231-78 

Página 2 de 11 

000046e/ 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS. brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200-
528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.418.244-0, inscrito no CPF sob n° 
815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, n° 1417, 5' andar, apto 501, Bigorrilho, 
CEP: 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de 
São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário, 
portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 — II/SP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado 
a Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecoville, Curitiba/PR CEP 
81.280-330, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação 
social de "NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA", inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, 
estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356 — Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São 
José dos Pinhais/PR, e filial inscrita no CNPJ 07.797.967/0002-76, estabelecida na Rua Doutor Brasilio 
Vicente de Castro, 111 — Salas 1004, 10° Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, 
CEP 81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n° 
412.056.231-78, em 04/01/2006, RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual, 
CONSOLIDAR o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA e tem sede e domicilio na Rua Izabel a Redentora, 2356 — Edif. Loewen, Sala 117, Bairro 
Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR e filial na Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro, 111 — 
Salas 1004, 10° Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido. CEP 81.200-526, Curitiba-
PR. 

2 
--- PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ -----

• 



0000 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ 07.797.967/0001-95 
NIRE 412.056231-78 

8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Parágrafo único. A empresa utiliza o nome fantasia: NP TECNOLOGIA. 

Página 3 de li 

00004 7J 

CLÁSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a atividade de edição, publicação de livros, revistas e 
boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de informática. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciou suas atividades em 02 de janeiro de 2006 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

Parágrafo único. A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional, a critério dos sócios, atribuindo-lhes capital autônomo, para fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA. O capital social é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) dividido em 5.000 (Cinco mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do 
País, pelos sócios e distribuidas da seguinte forma: 

1 Sócios Quotistas 1 Vo Quotas Valor em reais 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 60 3.000 3.000,00 

RUIMAR BARBOZA DOS REIS 20 1.000 1.000,00 

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST 20 1.000 1.000,00 

TOTAL 1 100 5.000 5.000,00 

Parágrafo primeiro. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas representativas do 
capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo segundo. As quotas são indivisíveis, reconhecendo a sociedade um só possuidor para cada uma 
delas. 

CLÁSULA QUINTA. A administração da Sociedade caberá ao sócio RUDIMAR BARBOSA DOS REI 

autorizado ao uso do nome empresarial individualmente, ao qual cabe a responsabilidade ou representação 

ativa e passiva da Sociedade, em juizo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social. 
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CLÁSULA SEXTA. Ficam os administradores vedados a usar a denominação social em negócios estranhos 
aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer das quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios, 

Parágrafo primeiro. No exercício da administração, ficam os administradores investidos dos mais amplos e 
gerais poderes de gestão próprios do cargo, a fim de garantir pleno funcionamento dos negócios sociais e a 
realização do objetivo da Sociedade. 

Parágrafo segundo. Nos limites de suas atribuições e poderes, é ilícito aos administradores por assinatura 
individual, constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando no instrumento os atos e 
operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o ano-calendário, 
exceto o mandado judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo terceiro. Cessará a responsabilidade dos administradores, pelos atos praticados durante o 
período de sua gestão, com a aprovação das contas do exercício social a que se referirem. 

CLÁSULA SÉTIMA. Os atos de quaisquer sócios, administradores, empregados ou procuradores da 
sociedade, referentes a obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como 
fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros são expressamente vedados, sendo 
nulos e inoperantes em relação á sociedade, 

CLÁSULA OITAVA. Os sócios que prestarem serviços à sociedade poderão efetuar retiradas mensais a título 
de pró-labore, que serão levadas à conta de resultado e cujos níveis serão fixados de comum acordo, 
anualmente, por consenso unânime na reunião de sócios. 

CLÁSULA NONA. As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e não poderão ser caucionadas, 
empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, sem o prévio consentimento dos 
demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições e na 
proporção das quotas que possuírem, observado o quanto segue: 

I — Os sócios deverão ser comunicados, por escrito, para se manifestarem a respeito da preferência no 
prazo de 30 (trinta) dias; 
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II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou, havendo 
sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro. 

III — A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas exigido. 

Parágrafo único. As quotas são livremente transferíveis entre os sócios com consentimento prévio. 

CLÁSULA DÉCIMA. Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que possuírem. Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, 
os demais poderão, no prazo adicional de dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A Sociedade somente poderá exercer o direito de preferência à aquisição 
total ou parcial de quotas, se os sócios não exercerem, no prazo de 24 horas, preferencialmente aos 
terceiros, estranhos á Sociedade, observando que esta aquisição se faça com prejuízo do capital social ou 
das reservas de capital. Devendo utilizar os recursos de reservas de lucros. Estas quotas permanecerão em 
tesouraria pelo prazo máximo de 180 dias e se não forem alienadas neste prazo, a Sociedade deverá 
promover a redução do capital social no montante equivalente ao valor nominal das quotas, revertendo o seu 
valor para a conta de lucros que originalmente disponibilizou os recursos para as quotas em tesouraria. 

Parágrafo único. Esta opção condicionada à existência de disponibilidades suficiente para satisfazer o direito 
do sócio que se desliga, sem afetar a integridade do capital social e reservas, 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA. Anualmente em 31 de dezembro será levantado um balanço geral do ativo e 
passivo da Sociedade e os resultados apurados, lucros e prejuízos, serão distribuídos aos sócios 

proporcionalmente, em conformidade com as disposições legais pertinentes e nos termos do artigo 1.065 do 
Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo primeiro. A Sociedade poderá, por deliberação da maioria simples do capital social, levantar 

balanços intermediários para qualquer fim, inclusive distribuição de lucros existentes em qualquer época do 
ano. 

Parágrafo segundo. Os sócios, por maioria simples do capital social, poderão decidir pela retenção dos /—\ 

lucros, se a sua distribuição afetar o equilíbrio financeiro da empresa. 
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CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e das quantias retiradas, 

a qualquer titulo, ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com 

prejuízo de capital. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA. Todas as deliberações sociais serão definidas em reunião de sócios, no 
entanto, para as matérias abaixo arroladas, dependerão de quórum qualificado para aprovação pelos sócios 
quotistas: 

1. As deliberações para os seguintes assuntos requererão a maioria simples do capital social, ou 
seja, um quórum de cinquenta por cento mais um do capital social: 
a) A designação dos administradores em ato separado, sócio ou não; 
b) A destituição dos administradores; 
c) O modo e o valor da remuneração dos administradores; 
d) Pedido de Concordata ou Falência; 
e) Exclusão de sócio nos termos do art. 1.085 do Código Civil. 

2. As deliberações para os seguintes assuntos requererão quórum de 75% (setenta e cinco por 
cento): 
a) A modificação do contrato social; 
b) A transformação da Sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação; 
c) Resolução. dissolução e cessação do estado de liquidação; 
d) Aumento ou redução de capital com bens ou moeda corrente. 

3. Requererão quórum de 2/3 (dois terços) das deliberações sobre os seguintes assuntos: 
a) A aprovação das contas da Administração; 
b) Destituição de sócio nomeado administrador; 
c) Designação de pessoa não sócia na Sociedade no caso de capital inteiramente integralizado; 
d) A participação nos lucros dos administradores e dos empregados; 
e) O ingresso na Sociedade dos herdeiros do sócio falecido, por requerimento do Inventariante, em 

substituição ao pagamento dos haveres do 'de cujus"; 
f) A nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas; 
g) Investimento em outras empresas, coligadas ou controladas: 
h) Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo imobilizado e intangivel,-\ 
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4. Requererão quórum de 100% (cem por cento) das deliberações sobre os seguintes assuntos: 
a) Designação de pessoa não sócia na Sociedade, enquanto o capital não estiver totalmente 

integralizado; 
b) Aquisição, alienação e oneração de bens imóveis ou constituição de ônus reais e a prestação de 

garantias de quaisquer naturezas a obrigação de terceiros. 

Parágrafo primeiro. A reunião dos sócios será realizada a qualquer época, mediante convocação dos 
administradores ou sócios, indicando a matéria a ser deliberada. Dessas reuniões deverão ser elaboradas as 
correspondentes atas, as quais serão lavradas no Livro de Atas da Administração. 

Parágrafo segundo. Dispensam-se as formalidades descritas no parágrafo anterior quanto todos os sócios 
comparecerem ou decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da reunião. 

Parágrafo terceiro. Dispensam-se as formalidades de convocação, previstas no §30 do art. 1 152 do Código 
Civil de 2.002, quando sócios representando 3/4 (três quartos) do capital votante comparecerem ou se 
declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo quarto. As deliberações da reunião vincularão todos os sócios ainda que ausentes ou dissidentes 
e, exceto aquelas previstas em Lei, serão tomadas por maioria absoluta, não sendo considerados os votos 
em branco. 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA. As demais deliberações não citadas aqui podem ser decididas por maioria 
absoluta de votos, com base na quantidade de quotas de cada sócio. 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA. Qualquer sócio pode retirar-se da Sociedade, mediante notificação aos demais, 
a qualquer tempo, por vontade própria, por dissidência em relação à alteração contratual deliberada pela 
maioria, pela falta de afeição social, conforme art. 1.029, da Lei 10.406/02, e por outras razões de foro 
intimo, recebendo seu capital, lucro e haveres, segundo dados em balanço patrimonial especial levantado no 
mês do evento, pagáveis na forma do disposto neste contrato, 

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA. O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, 
desejar retirar-se da Sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo min 
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de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou, Findo o prazo da notificação o silêncio será tido 
como desinteresse 

Parágrafo primeiro. Se os demais sócios adquirirem as quotas do sócio retirante, os haveres deste serão 
pagos após o levantamento do balanço patrimonial especial levantado no mês do evento, pagáveis na forma 
do disposto neste contrato. 

Parágrafo segundo. As quotas são livremente transferiveis entre os sócios, com consentimento prévio. 

CLÁSULA DÉCIMA OITAVA. A Sociedade entrará em liquidação, caso ocorra qualquer das hipóteses 
previstas em Lei, ou por decisão de maioria simples do capital social. 

Parágrafo primeiro. Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, o liquidante será indicado por 
quotistas representando a maioria do Capita Social, hipótese em que os haveres da Sociedade serão 
empregados na liquidação das obrigações da mesma e o remanescente, se houver, serão divididos entre os 
quotistas na proporção do número de quotas que cada um possuir. 

Parágrafo segundo. O falecimento, exclusão por qualquer motivo ou interdição de qualquer sócio não 
dissolve a Sociedade. Sendo impossível ou inexistindo interesse dos herdeiros ou dos sócios remanescentes 
na continuação da Sociedade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da mesma, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo terceiro. Terminada a apuração dos haveres, estes serão pagos ao sócio retirante ou aos 
herdeiros do sócio falecido, sucessores ou representantes legais, em 24 parcelas mensais e sucessivas, com 
juros de 12% ao ano, Os herdeiros do sócio falecido não serão admitidos à Sociedade, salvo decisão 
unânime em contrário dos sócios supérstites. 

Parágrafo quarto. No relacionamento com a Sociedade» no caso de morte de sócio, os herdeiros serão 
representados peio inventariante, 

CLÁSULA DÉCIMA NONA. Ocorrendo a dissolução, liquidação, extinção, falência, concordata ou insolvência 
de sócia pessoa física, os seus sucessores poderão substitui-lo na Sociedade, desde que comuniquem à 
Sociedade a sua intenção de nela continuar» por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do evento, ficando assim sub-rogados de pleno direito em todos os seus direitos e deveres, 
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CLÁSULA VIGÉSIMA. Será excluída da Sociedade de pleno direito, a Sociedade empresária que for 
deflagrada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do presente 
instrumento, observado o art. 1030 da Lei n° 10.40612.002. 

CLÁSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Poderá ser excluída da Sociedade por justa causa o sócio que coloque em 
risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, pelos sócios que representam 
mais da metade do capital social nos termos do art. 1.085 do Código Civil. Os haveres dos sócios excluídos 
serão liquidados com base em um balanço especial na data da deliberação. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto nesta cláusula, considera-se justa causa para exclusão de 
sócio (I) abertura de processo concursal, falência, a concordata ou sob qualquer forma caracterizada de 
insolvência, (II) violação de cláusula contratual, (III) concorrência desleal, (IV) uso indevido da denominação 
social, (V) não integralização da própria participação no capital social, (VI) a declaração de incapacidade, (VII) 
geração de grave desinteligência entre os sócios, (VIII) prática de outros atos de inegável gravidade, (IX) 
condenação por crime por qualquer natureza, de modo especial aqueles que impedem o exercício de 
atividade mercantil. 

CLÁSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. Delibera-se por não constituir Conselho Fiscal. 

CLÁSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Declara o administrador que não está impedido por Lei especial de 
exercer a administração da Sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato. crime contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁSULA VIGÉSIMA QUARTA. Este contrato social rege-se pelas disposições relativas às -Sociedades 
Limitadas" do Código Civil Brasileiro (Lei 10.40612.002, artigos 1.052 a 1.087_ e, subsidiariamente, no que for 
aplicável pela Lei n°6.404 de 15 de dezembro de 1.976 e suas posteriores alterações. 
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Parágrafo único. As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba — Paraná, para dirimir quaisquer litígios 
entre as partes que venham a ocorrer em decorrência do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento. 

Curitiba, 23 de agosto de 2021. 

RUDIMAR BARBOSA DOS ÍEIS 

RUIMAR BAR8OZA DOS REIS 

• 

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST 
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Eu, Wagner Alves de Souza, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n°065819, inscrito no CPF n°03980143961, 

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
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JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

PARANÁ 

Genificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial; NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

HIRE : 41205623178 
Natureza Jurídica: Sociedade Emproséna Limitada 

NIRE (Sede) 
41205623178 

CNPJ 
07 797:967/0001-00 

Data de Ato Constitutivo 
04/01/2006 

Endereço Completo 
Rua IZABEL A REDENTORA, N12356. ENE LOITWEN SALA 117, CENTRO Sãó Jo0é dos PinnalsiPR CEP 83005-010 

Protocolo: PRC2501386280 

Inicio de Atividade 
02/0u2000 

Objeto Social 
EDICAO, PUBLICACAO DE LIVROS, REVISTAS E BOLETINS, PROMOCAO E REAE..17.ACAO DE CURSOS, PALESTRAS E SEMINARIOiS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA E ASSESSORIA EM SOFTWARE, PROGRAMAS DE INFORMAM& 

Capitai Social 
RS 5.000,00 (cinco mil reais) 

Capital integralizado 
RS 5.000,00 (cinco mil reais) 

Dados do Sócio 

Porte 
Derna,s 

Prazo de Duração 
indeterminado 

Nome CPFiCNPJ Participação no capital Espécie de sacio Administrador Término do mandato 
RUIMAR BARBOZA DOS REIS 815.706.009-53 RS 1.000.00 Sócio N mdeternunado 

Nome CPPCNPJ Participação no capitai Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 574.460.249-68 R$ .3.000.00 Sócio 5 indetennnado 

Nome CPFiCNPJ Participação no capitai Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
RODRIGO GERMANO DOS SANTOS 993.487.210-20 R$ 1.000.0)) 51)c...o N indeterminado 
STREIThiORST 

Dados do Administrador 

Nome 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

Último Arquivamento 

CPF 
574.460249-68 

Término do mandato 
indetomonado 

Data Número Ato:eventos 
06/12(2023 20238317030 2)3:213 CARTA DE EXCLUSTVIDADE 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATITS 

; 1- NIRE: 41901961632 CNPJ: 02.797.967/000276 
Endereço Completo 
RUA DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO, NP 111, SALA 1004 ANDAR 10 COMO EUROBUSiNESS CD 0:MRL , CAMPO COMPRIDO, Curitiba, PR, CEP: 81200526 

Esta certidão foi emitida automaticamente ...em 03104(2025, ao 14i40:48 (horário de Brasiiiaj. 
Se impressa, verificai sua autenticidade no https:ilwww.ernpresafacilpr.gov.br, com o código ORR3AKVS. 

Em caso de divergência de dados, soricnar a correção atravas do 'Faie. Conosco" thttps:Uakmvi.juntacornereial.pr.covbewebse.rvicesijusepaulaieconoscr0 no posto de 30 
documento. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCA1A 
SecretArio-Geral 

s da emissão deste 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07.797.967/0001-95 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/01/2006 

NOME EMPRESARIAL 

NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NP TECNOLOGIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

58.11-5-00 - Edição de livros 
58.13-1-00 - Edição de revistas 
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros 
58.23-9-00 - Edição integrada à impressão de revistas 
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R IZABEL A REDENTORA 

CEP 
83.005-010 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FINANCEIRO@NEGOCIOSPUBLICOS.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NUMERO 

2356 
COMPLEMENTO 

EDIF LOEWEN SALA 117 

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DOS PINHAIS 

TELEFONE 

(41) 3010-3253 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/12/2024 as 09:23:34 (data e hora de Brasília). 

PORTE 

DEMAIS 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/01/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

.Jboutibl ink 1 /1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:36:56 do dia 18/02/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/08/2025. 
Código de controle da certidão: E9ED.B53A.9B4B.DDOE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 036156018-93 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/0001-95 
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

000059) 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 26/06/2025 :Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (28102,2025 14:29:37) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS (I 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO FINANCEIRO 

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO *** 

N': 10139/2025 

IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DIVIDAS 

POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA 

CERTIDÃO COMPREENDIDOS. 

2.A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA 

DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 4.751 DE 18/04/2022. 

3. A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE 

SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.sjp.pr.gwr.br. 

"CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO 

AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO " 

IMPRESSA VIA INTERNET 

CONTRIBUINTE: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ/ 07.797.967/0001-95 
CPF: 

BAIRRO: CENTRO 

ENDEREÇO: RUA IZABEL A REDENTORA, 2356 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 89419 

COMPLEMENTO: EDIF LOEWEN BLOCO: APTO: 

SALA 117 

CIDADE: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

SITUAÇÃO: ATIVA 

FINALIDADE: DIVERSOS / LICITAÇÃO / LICITAÇÃO MOBILIÁRIO / LICITAÇÃO IMOBILIARIO 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: de49a6a2319d50059462911d1e24dde1 

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE: https: tinancas.sjp.pr.govIr 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 24 de fevereiro de 2025 

RUA PASSOS DE OLIVEIRA. 1101 -CENTRO - CEP: 83030-720 - FONE: (41) 3381-6800. 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ 
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CAI ikA 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.797.967/0001-95 
Razão 

Social: 
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

Endereço: R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SAO JOSE DOS PINHAIS 
/ PR / 83005-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/04/2025 a 10/05/2025 

Certificação Número: 2025041112491420995427 

Informação obtida em 22/04/2025 13:41:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Certidão n°: 86854905/2024 

Expedição: 17/12/2024, às 16:30:27 

Validade: 15/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA ( TRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA CoM0 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

Certidão emitida às 09:08:42 do dia 01/04/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
littp://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: I5R4010425090842 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TCEPR 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 07797967000195 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

• 
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Tas 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

000065) 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 07/04/2025 15:22:09 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 

de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

À Senhora 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

00 O 06 6 j 

Com Relação ao Processo de Dispensa de Licitação, Objeto: AQUISIÇÃO DE 

LICENÇA PARA ACESSO À PLATAFORMA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE 

PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DENOMINADA BANCO 

DE PREÇOS, A FIM DE AUXILIAR A PESQUISA DE PREÇOS PARA ESTIMAR OS 

CUSTOS DAS CONTRATAÇÕES REALIZADAS PELO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR 

(,X) Autorizo dar segmento ao Processo 

( ) Não autorizo do segmento do Processo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

dia(s) do mês de de 2025. 

,+.- _ 

Neivor Ke sler 

Prefeito Municipal 

Rua Antonio Nieheus 670, Centro — Capanema - PR - Fone: (46)8401 3602 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - e-mail: notasacaosocialgeapanema.pr.gov.br Página: 1 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE EMISSÃO DA MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

000067) 

ASSUNTO: Processo de Contratação 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LICENÇA PARA ACESSO À PLATAFORMA DE PESQUISA 

E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DENOMINADA BANCO DE PREÇOS, A FIM DE AUXILIAR A PESQUISA DE PREÇOS 

PARA ESTIMAR OS CUSTOS DAS CONTRATAÇÕES REALIZADAS PELO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no sistema, conforme 

modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento do edital: 

ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 

1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Logística e Contratações — SELOG. 

1.1.2. Órgãos Participantes: Não se aplica a este Edital. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE LICENÇA PARA ACESSO À PLATAFORMA DE PESQUISA E 

COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DENOMINADA BANCO DE PREÇOS. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 10.865,00 (dez mil oitocentos e sessenta e cinco 

reais) 
1.4. MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação. 

1.5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item. 

1.6. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: Não 

se aplica. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer 

Jurídico 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, ao dia 9 de abril de 2025. 

Roseli riger
Che e do Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 118/2025 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contrafações - SELOG. 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação e Cultura — SEMEC. 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação direta. Inexigibilidade de licitação. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de licença para acesso à plataforma de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública denominada Banco de Preços. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTROLE DE 
LEGALIDADE. CONTRATAÇÃO DIRETA. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 2022. 
PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. JUSTIFICATIVAS 
E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG encaminha, para análise da 

Procuradoria-Geral, o processo de inexigibilidade de licitação, visando a contratação do objeto 
identificado alhures. 

Constam no PA: 

I) Solicitação de abertura de processo de contrafação; 

II) Portaria n° 8.833/2025; 

III) Termo de referência definitivo; 

IV) Documentação de habilitação do(s) futuro(s) contratado(s); 

V) Despacho; 

VI) Orçamento definitivo; 

VII) Decisão administrativa; 
VIII) Termo de emissão da minuta do edital e anexos; 

IX) Minuta do contrato administrativo. 

É o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares, 
Primeiramente cumpre mencionar que o certame em análise é regido pela Lei Complementar 

Municipal n° 14/22 — Política Municipal de Contratações Públicas de Capanema/PR, e de forma 

subsidiária e supletiva pela Lei Federal n° 14.133/21 — Lei Federal de Licitações e Contratos 

Administrativos, em conformidade com o disposto no art. 295 da Lei Complementar Municipal n° 
14/22. 

Importante asseverar, também, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do 

art. 45 da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizar o controle prévio de legalidade do 
processo de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais 
para a realização da contrafação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os 
responsáveis pela contratação quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, 

portanto, que todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, 
principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro- 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanenta.pr.gov.br 



ít.)0Citi 

• 

• 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

0 0 0 0 6 9j 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações 
acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do princípio da discricionariedade 
motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos 
como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou 
equívoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais 
que regem a Administração Pública e/ou com os princípios que orientam as contrafações públicas. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contrafação, 
conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista que o presente processo se iniciou após a entrada em vigor da Lei Complementar 

Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Das formalidades de um processo de contratação direta, 
Dispõe o art. 96, da Lei Complementar Municipal n' 14, de 2022: 

Art. 96. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá observar o disposto no art. 29 e seguintes desta Lei, especialmente 
com os seguintes documentos: 

1- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 37 e seguintes 
desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária; 

VI- razão da escolha do contratado; 
VII -justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contrafação direta 

cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados 

essenciais, até o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer, se for o caso. 

Além disso, consta no termo de referência a justificativa para a contrafação direta, a razão de 

escolha do(s) contratado(s) e a justificativa do preço, as quais reputo significativas e válidas para o caso 

em apreço, especialmente pelas peculiaridades do caso em mesa. 

2 4 Do cabimento da inexigibilidade de licitação, 
Quanto ao fundamento legal para a realização da presente contratação direta, por meio de 

inexigibilidade de licitação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte: 

Art. 98. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
1— aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços ou de 

tecnologia da informação e de comunicação que só possam ser fornecidos por produtor, empresa 
ou representante comercial exclusivos; 

(-) 
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Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que se faça incidir a 
hipótese de contratação acima mencionada. 

Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porém a licitação é necessariamente lenta, 
morosa, ainda mais quando há impugnações, recursos, etc., gerando, portanto, a necessidade de 
comportar algumas exceções. 

A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e do interesse social 
envolvido. 

É exatamente essa fmalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou interesse social, que 
leva à interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização da licitação, a 
Administração Pública não só pode como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento 
licitatório, pois é o interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir 
que a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando o interesse social 
tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porém optou pela contratação 
direta, em razão da inviabilidade de competição do objeto. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso I do art. 98 da LCM 
14/22. 

Todavia, oportuno registrar a necessidade de observância, por parte da Administração Pública, 
de demonstrar a inviabilidade de competição, nos termos do disposto no § 1° do art. 98 da LCM 14/22: 

Art. 98. (.) 
(.) 
§1" Para fins do disposto no inciso Ido caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar 

a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 
declaração do fabricante ou outro documento idóneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido, 
prestado ou disponibilizado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada 
a preferência por marca espec(fica. 

§ 70 Estabelece-se a região sudoeste do Paraná, representada pela abrangência da AMSOP 
(Associação dos Municípios do Sudoeste do Paraná), como critério territorial de definição da 
exclusividade de que trata este artigo, para fins de inexigibilidade de licitação. 

§ 8" O critério territorial de exclusividade previsto no § 70 deste artigo comporta 
excepcionalidades, conforme o disposto em regulamento, em hipóteses devidamente justificadas. 

Destarte, compete às Secretarias Municipais, especialmente à Secretaria Municipal da Fazenda 
Pública - SEFAZ, de acordo com a sua divisão interna de atribuições, avaliar e monitorar a realização 
de contratações diretas, com observância das diretrizes mencionadas acima. 

2.5. Do Termo de Referência, 
Assim dispõe o art. 36 da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022: 

Art. 36. O termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de 
contratação envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contrafações de tecnologia da 
informação e de comunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

1- os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos 
padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as 
seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contrafação, com todas as suas características, 
incluindo especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que 
permitam a sua identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contrafação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as 

definições de como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até 
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o seu encerramento, vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem 
ou frustrem a competição ou a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço 
de mercado, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para 
os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
- adequação orçamentária, se cabível. 

III - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das 
partes que não contiverem informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for 
o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

V- critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
Vi- a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-

financeira, se necessária; 
VII -forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de 

preços; 
IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 
§ 1" O termo de referência deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput deste 

artigo, além das seguintes informações, quando cabível: 
1- especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, 

observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
- indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especfficas 

de recebimento provisório e definitivo, quando for o caso; 
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, 

quando for o caso. 
§ 2" Em relação à informação de que trata o inciso II do § I" deste artigo, desde que 

fundamentada em justificativa escrita, a Administração poderá exigir que os serviços de 
manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 
disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas 
necessidades. 

§ 3° Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "h" do inciso Ido copai deste artigo 
será observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, 
com o estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no 
§ 40 deste artigo. 

§ 4"Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, será exigida a indicação, apenas, 
da estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da 
previsão estimada do seu consumo mensal. 

§ 5' Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do 
objeto da contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será 
admitida a estimativa total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo com 
regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 6° Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para 
o ETP, no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais 
técnicos da área do objeto da contratação. 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 

referência serão abordados na sequência. Vejamos. 

23.1. Da definição e quantidade do objeto. 

O termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação, além das 
especificidades técnicas do objeto. 
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Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 
órgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens que 
compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) 
do documento. 

2.5.2. Das condições de execução do objeto da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do 

contratação, seguindo-se o modelo padrão confeccionado pela PGM, e também as condições 
específicas constantes no TR, que se mostram adequadas às especificidades do objeto. 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se que as regras gerais e específicas 
constantes do TR estão adequadas ao caso, permitindo a transparência e a aferição da integridade 
da execução contratual. 

2.5.3. Das obrigações do Contratado. 

Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do 

contratação, constando, ainda, algumas obrigações específicas. 

Analisando-se o objeto da contratação e expressa previsão de obrigações especificas, 

vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais e também as específicas estipuladas no TR. 

2.5.4. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento. 

Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de recebimento do objeto do 

contratação, na forma do disposto na minuta do Edital. 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais 

constantes do TR. 

2.5.5. Da fiscalização da contratação. 

Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e específicas de fiscalização da 

execução do objeto da contratação. 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e 

específicas previstas na minuta do Edital e anexos e do TR, sem prejuízo da aplicação das 

disposições da LCM 14/22. 

Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-

se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de provimento efetivo, a fim 

de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na 

fiscalização das contratações públicas, nos termos do art. 221, § 4°, da LCM 14/22. 

Com efeito, vislumbra-se os servidores indicados no Termo de Referência para o exercício 

das funções são efetivos, o que, portanto, cumpre com o regramento legal. 

2.5.6. Dos recursos orçamentários. 
Consta no TR a declaração de adequação orçamentária, indicando a(s) dotação(ões) 

orçamentária(s) existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem como a análise do cumprimento 

das disposições da LRF. 
Nesse rumo, depreende-se dos autos a sua regularidade contábil, suprindo-se, portanto, as 

exigências legais, segundo o Termo de Referência. 
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2.5.7. Da justificativa para a contratação. 
A justificativa constante no termo de referência é suficiente para demonstrar o interesse 

público da realização da presente contratação. 

2.5.8. Da vigência da contratação. 
O prazo de vigência da contratação, de 12 (doze) meses, prorrogáveis, previsto no termo 

de referência, está de acordo com as disposições legais que regem o tema. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 
satisfatório do objeto da contratação, além de atender o disposto no parágrafo único do art. 34 da LCM 
14/22. 

2.6. Da justificativa dos preços, 
Quanto ao fundamento legal para a averiguar a legalidade indicação do preço da presente 

contratação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte: 

"A ri. 38. No processo de contrafação para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral, o valor estimado será definido, em regra, com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

1— contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

Art. 42. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível 
estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos artigos 38 a 41 desta Lei, o contratado deverá 
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contrafações 
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 
para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo que indique a justeza do preço da contratação. 

Consta nos autos a justificativa da estimativa do preço do objeto da contratação, bem como toda 

a documentação relativa à pesquisa de preços realizada, especialmente contratações similares anteriores 

com várias Administrações Públicas. 

Nesse rumo, é de se destacar a dificuldade em se estabelecer um preço justo, de forma unilateral, 

numa contrafação direta, ainda mais quando escassas as empresas que fornecem os materiais e/ou 

prestam os serviços necessários, no tempo exigido, para a execução adequada do objeto. 
Nesse cenário, diante das peculiaridades do objeto da contratação, reputo válida a metodologia 

utilizada para averiguar a compatibilidade da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) empresa(s) a ser(em) 

contratada(s) com o preço de mercado, cuja veracidade das informações é de responsabilidade dos 
subscritores dos respectivos documentos. 

2.7. Da adoção do sistema de registro de preços. 
No caso vertente, o termo de referência não indica a adoção do sistema de registro de preços. O 

caso não é mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22: 

Art. 53. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o 
seguinte: 

(..) 11-processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente; 
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Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal n° 
11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 
sistemática. É o que estabelece o art. 3°: 

Art. 300 SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 
1- quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes; 

- quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em 
regime de tarefa; 

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive 
nas compras centralizadas; 

- quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 
pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação não atende aos requisitos legais 
para a adoção do SRP. 

2.8. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no art. 87, 1 e III, relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e à trabalhista. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 

Contratação e da sua Equipe de apoio. 
No entanto, desde já informo que diante das peculiaridades do caso, a eventual inexistência de 

regularidade em todos os documentos de habilitação da empresa não devem impedir a contratação, mas, 

sim, impedir o pagamento, até que a empresa contratada regularize a situação. 

2.9. Da minuta da ata/contrato 

Nesse ponto, frise-se que a minuta mais atualizada é o modelo de "Contrato Administrativo - 

Contratação Direta - Versão LCM 1.24", aplicando-se a Lei Complementar Municipal n° 14/2022. 

2.10. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 

envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 

política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 

descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 

ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO. 

Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta, 
desde que seja utilizado o modelo de "Contrato Administrativo - Contratação Direta - Versão LC11/1 

1.24". 
Resta, ainda: 

a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 

b) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 
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c) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de até 
10 (dez) dias Úteis, contados da data da assinatura do contrato (art. 94, II e § 1° c/c art. 176, 
P.11, I, ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e art. 96, § 2°, da LCM 14/22); 

d) a disponibilização deste processo de inexigibilidade de licitação, na íntegra, no Portal 
de Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do 
contrato (art. 94, II e § 1° c/c art. 72, P.Ú., ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e art. 96, § 10, 
da LCM 14/22). 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 11 de abril de 2025. 

04,
Robson Pinheiro da Silva 

Procurador Municipal 

OAB/PR 66.740 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LICENÇA PARA ACESSO À PLATAFORMA DE PESQUISA 
E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DENOMINADA BANCO DE PREÇOS, A FIM DE AUXILIAR A PESQUISA DE PREÇOS 
PARA ESTIMAR OS CUSTOS DAS CONTRATAÇÕES REALIZADAS PELO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

PROCESSO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2025 

Considerando o Parecer Jurídico n° 118/2025, emitido pela Procuradoria-Geral do 

Município de Capanema/PR, e demais pareceres e documentos incluídos no processo, cujos 

fundamentos fazem parte desta decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de 

contratação, nos termos da legislação aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências 

necessárias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 

Parque Caminho do Colono, ao dia 17 de abril de 2025. 

N wo essler 

Prefeito Municipal 

4 
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EXTRATO DE AUTUAÇÃO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2025 

Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE LICENÇA PARA ACESSO À PLATAFORMA DE 
PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DENOMINADA BANCO DE PREÇOS, A FIM DE AUXILIAR A PESQUISA DE 
PREÇOS PARA ESTIMAR OS CUSTOS DAS CONTRATAÇÕES REALIZADAS PELO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

Item Código do 
produto/ 

serviço 

Nome do produto/serviço Quanti 

dade 
Unidade Preço 

máximo 

unitário 

(R$) 

Preço 
máximo total 

(RS) 

1 69847 

Licença anual para acesso à plataforma 
de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública 
denominada Banco de Preços 

1 UN 10.865,00 10.865,00 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 10.865,00 

Valor Total da Contratação: R$ 10.865,00 (dez mil oitocentos e sessenta e cinco reais). 

Art. 98. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços ou de 

tecnologia da informação e de comunicação que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos. 

(...) 
§ 1° Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar a 

inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 

declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido, 

prestado ou disponibilizado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a 

preferência por marca específica. 
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Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: 

NOME DO CREDOR: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 

ENDEREÇO: Rua Izabel a Redentora, 2356, sala 117, Centro 

CIDADE: São José dos Pinhais/PR - CEP 83.005-010 

TELEFONE: (41) 3778-1830 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 22 

dia(s) do mês de abril de 2025. 

Rosélia Kriger Becker Pagani 

Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

EXTRATO DO CONTRATO N° 91/2025 

Processo Inexigibilidade N° 03/2025 

Data da Assinatura: 22/04/2025. 

Contratante: Município de Capanema-Pr. 

Contratada: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE LICENÇA PARA ACESSO À PLATAFORMA DE PESQUISA E 
COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DENOMINADA BANCO DE PREÇOS, A FIM DE AUXILIAR A PESQUISA DE PREÇOS 
PARA ESTIMAR OS CUSTOS DAS CONTRATAÇÕES REALIZADAS PELO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR. 
Valor total: R$ 10.865,00 (dez mil oitocentos e sessenta e cinco reais). 

Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 

• 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara©capanema.pr.gov.br> 

Solicitação de orçamento - Banco de Preços 000079 
SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.prgov.br> 22 de abril de 2025 às 14:22 
Para: Ana silva <ana.silva@negociospublicos.com.br> 

Boa tarde. 

Segue em anexo Contrato Administrativo n° 91/2025 para assinatura digital do responsável pela empresa. 

Em anexo também Termo de Referência para ciência da empresa. 

Atenciosamente, 

Mara Daniele Gambetta 
Analista de Contratações 
Município de Capanenna/PR 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

2 anexos 

—1 TERMO DE REFERÊNCIA.pdf 
213K 

CONTRATO 91-2025 NP TECNOLOGIA.pdf 
--' 616K 
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Portal Nacional de Contratações Públicas 

Ato que autoriza a Contratação Direta n° 3/2025 
Ultimo atualização 22/04/2025 

Local: Capanerna/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Unidade compradora: 494 - Atividades do Departamento de Contratacoes Publicas 

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art, 74. 1 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 22/04/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

id contratação PNCP: 75972760000160-1-000067/2025 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas 

Objeto: 

AQUISICAO DE LICENCA PARA ACESSO A PLATAFORMA DE PESQUISA E COMPARACAO DE PRECOS PRATICADOS PELA 

ADMINISTRACAO PUBLICA DENOMINADA BANCO DE PRECOS. 

Informação complementar: 

Inexistente 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 10.865.00 

Itens Arquivos Contratos/ Empenhos Histórico 

Número, Descrição Quantidade Valor unitário estimado 

LICENCA ANUAL PARA ACESSO A 1 

PLATAFORMA DE PESQUISA 

4110
Eyibir 5 1-1de 1 itens 

< Voltar ) 

R$ 10.865.00 
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Ultima atualização 22/04/2025 

Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Unidade executora: 494 - Atividades do Departamento de Contratacoes Publicas 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 91 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 22/04/2025 Data de assinatura: 22/04/2025 Vigência: de 22/04/2025 a 21/04/2026 

id contrato PNCP: 759727600001.60-2-000049/2025 

id contratação PNCP: 75972760000160-1-000067/2025 

Objeto: 

Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas 

AQUISICAO DE LICENCA PARA ACESSO A PLATAFORMA DE PESQUISA E COMPARACAO DE PRECOS PRATICADOS PELA 
ADMINISTRACAO PUBLICA DENOMINADA BANCO DE PRECOS. 

VALOR CONTRATADO 

10 865.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 07.797.967/0001-95 Consultar sanções e  penalidades do romecedor 

Nome/Razão social: NP TECNOLOGIA E GESTA° DE DADOS LTDA 

Histórico 

• 

Evento 

Inclusáo - Contrato 

Evit) 

( 
< Voltar 

1-1de 1 itens 

Data/Hora do Evento • 

22/04/2025 - 14:0706 

Pagina: 
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Município de Capanema - PR 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 91/2025 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o no 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Neivor Kessler, doravante denominado CONTRATANTE, e 

o(a) NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o tf 07.797.967/0001-95, 

sediado(a) no seguinte endereço: RUA IZABELA A REDENTORA, 2356 ED.LOEWEN SALA 117 - CEP: 

83005010 - BAIRRO: CENTRO, no Município de São José dos Pinhais/PR, com o seguinte endereço eletrônico: 

brunagnegociospublicos.com.br, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 41)37781819, a seguir 

denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, 

CPF N° 574.460.249-68, com função de Responsável Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação Direta 
por Inexi2ibilidade de Licitação n" 03/2025 e em observância às disposições da Lei Complementar 

Municipal n' 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações — SELOG. 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Não se aplica. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE LICENÇA PARA ACESSO À PLATAFORMA DE 

PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DENOMINADA BANCO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
ITENS 

Lote Item Código do 
produtoiser 
viço 

Descrição do produto/serviço Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

1 69847 LICENÇA ANUAL PARA ACESSO À 
PLATAFORMA DE PESQUISA E 
COMPARAÇÃO DE PREÇOS 
PRATICADOS PELA 
ADMINISTRAÇAO PÚBLICA 
DENOMINADA BANCO DE PREÇOS 

UN 1,00 10.865,00 10.865,00 

TOTAL 10.865,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n0 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1) o Termo de Referência; 
2) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
3) a Proposta do contratado; 
4) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá 

aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no 
termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 

técnicas aplicáveis. 
2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 

requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 
1) identificação do órgão público solicitante; 
2) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
3) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
4) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
5) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 
6) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
7) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do 
Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá 
ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente. 
2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 
no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 
contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência 
do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 

preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir 

a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão e 

assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal e a partir do término da vigência da licença vigente. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ 10.865,00 (dez mil oitocentos e sessenta e cinco reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 
de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste 
instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços; 

i) A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 

j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representá-lo na execução do contrato; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
corno aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de 
cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante n" 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, 
controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 182, II, d, da LCM 14/22; 
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cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 

gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pennitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.2. Das obrigações pertinentes à LGPD: 
1) As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa; 

2) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD; 

3) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

4) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 
5) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimina-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações; 

6) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD; 

7) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 

8) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

9) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado; 
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10) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

11) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD; 

12) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD; 
13) Os contratos e convênios de que trata o § 1" do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

5.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.3.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, é permitida a subcontratação parcial 

do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 
a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 

b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

5.3.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

5.3.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

5.3.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a: 
1) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 
2) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis: 
3) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
4) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
5) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 207, da LCM 14/22; 

6) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

7) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
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8) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para 
avaliação e compreensão do pedido; 

10) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

11) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

12) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias a contar da emissão da 

nota fiscal correspondente ao fornecimento executado e aceito definitivamente, mediante a 

apresentação de nota fiscal eletrônica. 
7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação mínimos exigidos. 
7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 

administração tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no art. 

63 da Lei n° 4.320, de 1964. 
7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 

1) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 

2) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do contratado, desde 

que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for embargada pelo 

contribuinte. 

7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, 

nos termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio 

de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 
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7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 
impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do 
contratado para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente 
será liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 

7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes 
sobre a contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante 
contratado, incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será 
precedido de manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, 
ou de decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que será garantido o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à 

liquidação de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que 
os procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato 
eletrônico e/ou digital. 

7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e do 
pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao 
titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de 
documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 

7.16. A não observância das normas legais e regulamentares. bem como a omissão no controle da 
regularidade do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária 
dos servidores pela malversação de verbas públicas. 

7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos 
pelos servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de 
pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, desídia 
ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

7.18. O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
Contratado, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =I xNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
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I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — 
365 

(6 / 100) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil 

que integra o processo de contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal( is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 

entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, 

se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada 

a critério da Contratante. 
9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

1) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 
preposto(s); 

2) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
3) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
4) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do 

funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor 
principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais 
questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 
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5) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, 

ou pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. 
9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
9.8.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 
9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
9.8.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 

dois meses de antecedência), o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 

9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 

atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 
execução do contrato nas datas estabelecidas; 

O fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 
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i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante 
na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da 
aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de 
contratação, em conjunto com o agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição 
da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público 
técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação 
técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção 

da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, 

em conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas 

ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao 
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada 
das providências cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das 
obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que torne as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

1) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que torne as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção 

da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
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j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à 
execução do objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os 
Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização 

do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução 
no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fms de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da 

LCM 14/22. 
9.10.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. 

9.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
fonnalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato: 
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 
sua competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos 
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relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à 
extinção dos contratos, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 
regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas 
no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na 
conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se 
houver, ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de 
aplicação de sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências 

positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento 

Definitivo, a ser encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação 

contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, 
DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 

10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, cuja 

publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

10.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados à 

formalização da alteração contratual. 

10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
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10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 

10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o 
presente contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento). 

10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 
14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor 
não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o 
reajustamento em sentido estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contrataçào, como nos casos de alteração unilateral do 
contrato pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 

10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada 
para serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no 
edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data 

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, 
quando se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de 
acordo com o disposto no Termo de Referência. 
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10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 14/22 e seu 

regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, na LCM 
14/22, regulamentos e neste instrumento. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 
eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
1) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o 
Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento ao CONTRATADO; 

2) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 
definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente; 

3) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo de 
Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor responsável 
poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do descarregamento da 
mercadoria. 

12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada 
por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação 
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da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 2.3.1, para fins de recebimento definitivo. 

12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas 
no subitem 2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo 
do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

12.5. O termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por 
todos os membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a finalidade de 
verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no processo de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação iii loco, 

em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços prestados e 
eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar a regularidade dos 
procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada órgão público. 
com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, 
não será confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo 
estabelecido. 

12.6.1. O contratado fica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 
12.6.2. O documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 

controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 
em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências necessárias 
para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo administrativo 
sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de eventuais pagamentos 
devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou à 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo o montante 
necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de 
eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no subitem anterior. 

12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o requerimento 
indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica enviada pelo Município, 
ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza 
do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ tf 75.972.760/0001-60 - www.capanetna.pr.gov.br 



C CUCO 
Município de Capanema - PR 

000098)

instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca do produto/refazimento 

do serviço. 
12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 

Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando uma 

das vias para o Contratado. 
12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 

Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser alterada/cancelada, 

adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 

12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-

se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o 

fato seja comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo e-mail: compras(à),capanema.pr.gov.br, 

até 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva 

nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 
12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os 

procedimentos para a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão 
competente, para a tornada das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de 
recebimento definitivo de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

12.12. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

12.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente 
público sem vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e 
inseridas no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da 
contratação. 

12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade o 
membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 

12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no art. 218 

da LCM 14/22, no que couber. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

1) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
2) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

3) dar causa à inexecução total do contrato; 
4) deixar de entregar a documentação exigida; 
5) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
6) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
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7) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar 
declaração falsa durante a vigência da contratação; 

8) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da 
contratação; 

9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
11) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 

13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) 
as seguintes sanções: 

1) advertência; 
2) multa; 
3) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer 

ente federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas 

previstas nas alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se tratar de reincidência e 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.5. A MULTA DE MORA, considerando o objeto da contratação e as informações contidas no 

Termo de Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes 

regras: 
1) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa 

será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por 
hora de atraso; 

2) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa 
será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por 
dia de atraso; 

3) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa 
será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, 
pelo descumprimento do cronograrna, sem prejuízo da multa prevista na alínea "b" acima; 

4) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 
evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a 

multa será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta 
e cinco) minutos. 

13.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, ate o limite de 

tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a inexecução 
total da contratação. 

13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes 
regras: 

• 
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1) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 

do Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, de acordo com a gravidade e as 

consequências da conduta do licitante, nos termos do art. 227 a 229 da LCM 14/22, por 

infração a qualquer cláusula ou condição deste deste instrumento ou do Termo de Referência, 

não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

2) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 

previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da 

contratação por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

3) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação 

previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução total do 

fornecimento/prestação. 

13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando 

houver necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá 

o responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. A sanção de DECLARACÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "I" do subitem 13.1 

deste instrumento, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 

deste instrumento que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 

anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas às 

empresas ou aos profissionais que: 

1) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

2) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais; 

3) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas 

serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das 

sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22, 

13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 

30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula Quarta deste 

instrumento. 
13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à 

Administração Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do 

limite das multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo 

causado. 
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13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de 

Capanema/PR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Dívida Ativa e cobradas 

judicialmente. 
13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras 

estabelecidas no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser 

acrescidos os honorários advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas 

as custas e despesas processuais. 

13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de 

instrução e de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão 

do Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na 
forma da LCM 14/22 e seu regulamento. 

13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 
13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.20. Aplicam-se às contratações públicas, no que couber, as disposições dos arts. 408 a 416 do 

Código Civil. 
13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não impedem 

a aplicação, pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e 

na legislação aplicável. 
13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições 

previstas no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS 

CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de dificil ou impossível reparação. 

14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos 
dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

1) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
2) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
3) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
4) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 
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14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 

14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do 

processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por 

meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

1) em primeira instância, ao presidente da CJA, aci referendum do colegiado; 

2) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 

Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa 

própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, 

querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 

Administração poderá aplicar as seguintes: 
1) suspensão e retenção do pagamento; 

2) suspensão do direito de licitar e contratar; 
3) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 

4) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 

14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 

administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria 

Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "di• do subitem 14.10, a Administração poderá 

dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da 

LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo 

Chefe do Poder Executivo municipal. 

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete 

contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei ri° 9.784, de 1999, bem como 

nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.3. O contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 

aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 

na forma do art. 150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação: 

1) jurídica; 

2) fiscal e trabalhista; 

3) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 
17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 

Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes 

ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da 

garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 

presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 

17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, 

em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidos pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 

este de qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÀO, DE COMPLIANCE E 

DO CONFLITO DE INTERESSES 
18.1. Em atendimento a Lei no 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

1) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 

de contrato; 
2) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 
3) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

• 
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4) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato; 

5) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 

entregues/serviços prestados; 

(ii)atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 

funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-

Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências 

necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da 

respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 

contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador 

desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se 

suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

1) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contrafação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 

qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
4) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 

âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento 

dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II 

do art. 247 da LCM 14/22; 
5) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que 

desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 



com 
Município de Capanema - PR 

000105 
(ir

fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 
6) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 

7) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou 

do início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos 

Poderes Executivo e Legislativo municipais: 
a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 

exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 

aposentadoria: 
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos 

de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao 

órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 

(ii)intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em 

que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a 
vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO ACESSO LIVRE 
19.1. O Contratado concede livre acesso aos servidores da TCM DO TCU E DA PMR (Controle 

Externo e Interno) documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do 
Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Neivor Kessler, e pelo(a) Sr.(a) RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, representante da Contratada. 
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Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 22 de abril de 2025. 

essler 

Prefeito Municipal 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
Representante Legal 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
Fornecedor 

NP TECNOLOGIA E 
GESTA0 DE DADOS 
LTDA:07797967000195 

Assinado de forma digital por NP 
TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS 
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Dados: 2025.04.22 16:46:45 -0300' 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEM 

Valor atualizado para R$ 62.725,59 (Sessenta e dois mil, setecentos e 
vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) 
(DECRETO N" 7.724, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.) 

Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratados: 

NOME DO CREDOR: DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERI-
AIS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ: 07.978.004/0001-98. 
ENDEREÇO: RUA DOUTOR FLORES, 262, CONJ 42 E 43. 
BAIRRO: CENTRO HISTÓRICO. 
CIDADE: PORTO ALEGRE/RS. 
CEP: 90020-120. 
TELEFONE: (51) 3224-4780. 
E-MAIL: dentalmedrs@dentalmedrs.com. 

NOME DO CREDOR: SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA. 
CNPJ: 53.596.430/0001-84. 
ENDEREÇO: RUA VICENTE MACHADO, 1275. 
BAIRRO: CENTRO. 
CIDADE: CASCAVEL/PR. 
TELEFONE: (45) 99138-6922. 
E-MAIL: saxmedical.adm@gmail.com. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 9 do mês de 
abril de 2025. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Departamento de Contrafações Públicas 
Pregoeira / Agente de Contratação 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO .DE PREÇOS N" 88/2025 

Dispensa de Licitação n°25/2025 

Data da Assinatura: 09/04/2025. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA. 
Objeto: DISPENSA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATE-
RIAIS ODONTOLÓGICOS COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REG-
Imo DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 4.960,90 (Quatro Mil, Novecentos e Sessenta Reais e No-
venta Centavos) 

Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°89/2025 

Dispensa de Licitação n°25/2025 

Data da Assinatura: 09/04/2025. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SAX MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA. 
Objeto: DISPENSA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATE-
RIAIS ODONTOLOGICOS COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 23.551,20 (Vinte e Três Mil, Quinhentos e Cinquenta e 
Um Reais e Vinte Centavos). 

DE ABRIL DE 2025 - EDIÇÃO 1672 

Neivor 
Prefeito 

Kessler 
Municipal 

EXTRATO 
DE 

Objeto 
À PLATAFORMA 
PRATICADOS 
DA 
PREÇOS 
ALIZADAS 

DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
LICITAÇÃO N" 03/2025 

da Contratação: AQUISIÇÃO DE LICENÇA PARA ACESSO 
DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DENOMINA-
BANCO DE PREÇOS, A FIM DE AUXILIAR A PESQUISA DE 

PARA ESTIMAR OS CUSTOS DAS CONTRATAÇÕES RE-
PELO MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR. 

liem 
Código do 
produto i 
serviço 

Nome do produto/serviço Quant Unidade 
Preço tnriximo 
,),ourio ou)
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idade to).1 ou)

I 69817 

Licença anual para acesso à plataforma 
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ela 
e comp

inistração Pública 
aração de preço, 

pratiados p Adm c 
denominada Bancado Preços 

10.86550) 10.865,00 

VALOR 10T:',1. 1 A CONTRATAÇÃO 10.865,00 

Valor 
ta e 

Art. 
cial 
I - aquisição 
tratação 
que 
comercial 
(...) 
4 1° 
istração 
atestado 
ricante 
fornecido, 
resentante 
cifica. 

Contratante: 
CNPJ: 

Contratado: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CEP: 
TELEFONE: 

Município 
Ecológica 
abril 

Rosélia 
Chefe 

iiiiimmememmu 

Total da Contratação: R$ 10.865,00 (dez mil oitocentos e sessen-
cinco reais). 

98. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em espe-
nos casos de: 

de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou con-
de serviços ou de tecnologia da informação e de comunicação 

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
exclusivos. 

Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Admin-
deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante 
de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fab-

ou outro documento idóneo capaz de comprovar que o objeto é 
prestado ou disponibilizado por produtor, empresa ou rep-
comercial exclusivos, vedada a preferência por marca espe-

MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR. 
75.972.760/0001-60. 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. 
07.797.967/0001-95. 

Rua Izabel a Redentora, 2356, Sala 117, Centro. 
São José dos Pinhais/PR. 

83.005-010. 
(41) 3778-1830. 

de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
- Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 22 do mês de 

de 2025. 

Kriger Becker Pagani 
do Departamento de Contratações Públicas 

EXTRATO 

Processo 

Data 
Contratante: 
Contratada: 
Objeto: 
MA 
PELA 
PREÇOS, 
ESTIMAR 
MUNICIPIO 

DO CONTRATO N0 91/2025 

Inexigibilidade No 03/2025 

da Assinatura: 22/04/2025. 
Município de Capanema-Pr. 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. 
AQUISIÇÃO DE LICENÇA PARA ACESSO À PLATAFOR-

DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DENOMINADA BANCO DE 

A FIM DE AUXILIAR A PESQUISA DE PREÇOS PARA 
OS CUSTOS DAS CONTRATAÇÕES REALIZADAS PELO 

DE CAPANEMA/PR. 



• 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

Valor total: R$ 10.865,00 (dez mil oitocentos e sessenta e cinco reais). 

Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N°04/2025 

Objeto da Contratação: SELEÇÃO DE EXPOSITORES PARA A 20° 
FEIRA MUNICIPAL DO LIVRO DE CAPANEMA, QUE OCORRERÁ 
-NO PERIODO DE 18 A 21 DE MAIO DE 2025. 

Item 
(Migo do 

prodino 1 serviço 
Nome do produloiseeviço Quantidade Unidade 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

69836 VALE LIVRO INFANTIL UN !1.550,00 i 1.550.00 

Valor Total da Contratação: R$ 11.550,00 (Onze Mil, Quinhentos e 
Cinquenta Reais) 

INEXIGIBILIDADE 
Art. 98. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em espe-
cial nos casos de: 
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de creden-
ciumento; 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: R S ABATI COMERCIO DE LIVROS. 
CNPJ: 40.973.944/0001-60. 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO ALVES, 225, BAIRRO MENINO 
DEUS. 
CIDADE: PATO BRANCO/PR. 
CEP: 85502-110. 
TELEFONE: (46) 99914-2191 - (46) 3040-0026. 
E-MAIL: robertoabatipb@hotmail.com. 

Município de Capanema. Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 22 do mês de 
abril de 2025. 

Roselia Kriger Becker Pagam 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 
Pregoeira/Agente de Contratação 

EXTRATO DO CONTRATO N°90/2025 

nexigibilidade de Licitação No 4/2025 

Data da Assinatura: 22/04/2025. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: R S ABATI COMERCIO DE LIVROS. 
Objeto: SELEÇÃO DE EXPOSITORES PARA A 20° FEIRA MUNICI-
PAL DO LIVRO DE CAPANEMA, QUE OCORRERÁ NO PERÍODO 
DE 18 A 21 DE MAIO DE 2025. 

Valor total: R$11.550,00 (Onze Mil, Quinhentos e Cinquenta Reais). 

Neivor Kessler 
Prefeito Alunicipal 

DECRETOS 
DECRETO N." 7.820, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

Exonera a Sra. Raiana Friedrich Cavalheiro e declara a vacância do cargo 
efetivo de Enfermeiro. 

mons 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no u de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 37, incisos leVe artigo 38, 
caput, da Lei Municipal n° 877/2001, 

RESOLVE: 

Art. 1" Exonerar, a pedido, a Sra. Raiana Friedrich Cavalheiro, matrícu-
la 4596-1, do cargo efetivo de Enfermeiro, código EF, nomeada por meio 
do Decreto n0 7.790/2025. 

Art. 2° Fica declarado a vacância do cargo de Enfermeiro, código EF em 
razão da exoneração da Sra. Raiana Friedrich Cavalheiro. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 22 de abril de 2025. 

Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 

DECRETO N." 7.821 DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

Exonera o Sr .Auri Baierle do cargo de Secretário Municipal de Admin-
istração. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 123, I, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, 

RESOLVE: 

Art. 1° Exonerar o Sr. Auri Baierle do cargo de Secretário Municipal de 
Administração, código SM, nomeado pelo Decreto n°7.676/2025. 

Art. 2° Fica revogado o Decreto n° 7.692/2025, permanecendo válidos 
os atos praticados sob a sua vigência. 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 22 de abril de 2025 

Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.° 7.822, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

Nomeia a Sra. Roseli Salvador Weissheimer para exercer o Cargo Comis-
sionado Executivo (CE ) de Diretora do Departamento da Cultura. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no art. 123, incisos X e XII, 
da Lei Orgânica Municipal, no inciso II do art. 9° da Lei Municipal 
n" 877/2001, nos artigos 48 e 50 da Lei Complementar Municipal n" 
22/2023 e no Decreto Municipal n° 7.495/2024, 

DECRETA: 

Art. 1" Nomeia-se a Sra. Roseli Salvador Weissheimer para exercer o 
Cargo Comissionado Executivo (CCE) de Diretora do Departamento da 
Cultura, nível CCE-4, para o exercício das atribuições estabelecidas no 
art. 54 da Lei Complementar Municipal n° 22/2023, bem como no art. 
4° em conjunto com o disposto no art. 75, ambos do Decreto Municipal 
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CONTRATO N°91/2025- CAPANEMA 
1 mensagem 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

000109 
Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 25 de abril de 2025 às :16 
Para: contato@bancodepreços.com.br, Ana silva <ana.silva@negociospublicos.com.br> 

BOM DIA SEGUE A CÓPIA ASSINADA PELO PREFEITO PARA SEU ARQUIVO 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselia.licitacao@capanema.prgov.br 
(46)984013549 

CONTRATO 91-2025 NP TECNOLOGIA ASSINADO PELO PREFEITO.pdf 
21676K 
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